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O Superintendente da Superinten-
ciência Nacional, do Abastecimento
(5-UNAS), no uso das atribuições qtio
lhe confere o Artigo 1,° do 1)ecretoISTIÉ.FR 10	 F4.4 AZENL-"A

•
, reterida, Lel, c do	 2.•=, inciso	c) de ççoeitt.„. ou coobriga0.0	 so.

dov.erne.,
cuals exercam carps cie direçllo;

• ci,) de ceobrigaçâo de .:,ociodacies das
quais a administradera Participe com
mais de 10-% (dez po-r cento) do co-
pitai social."' ,	 .

alienarAo fiduciária, de que trata o , (doze) meses;	 II - Parilalleeellt em vigor os 11-

atem . 1 -cia 1(,esolução n.'-' 1.98, ele 30 de,	
1)) do aceite da própria odininis» mates da- aplicação flzados abi.,s itens

rimellibr° de 19", para 19 (dez) ve- tradora ou de institnição da qual a II e III da mesma Resolução'
z,e o malOr saláriominimo vigente	

.

	

mesnia participe com mais de 10%	 Brasília, 10. de janeiro de 1974»

no pais, mentidas -as -demais normas.
s	 --

regulamentares sobre a matéria. 	
(doa por cento) do capital social;	 Emane Gali)das, Presidente,

Brasília, 10 de janeiro de 1974.
&nano evalréas, Presidente, NI	

12

Geraldo José JdeOlivefra . n. 422. de 20 (.1--J jonetro 	 1g09;

sub.stituir o Cheio do Serviço de Oen-

BANCO 'CENTRAL DO BRASIL

nesoLuçAo N.° 27,3
O Banco Central do Brasil,. na for-.

ma do artigo 9.9 da Lw. n.° 4,595, de
31; de 'dezeitibro de 1964. torna públi-
to, que o Conselho Monetário Nado

ein. sessão realizada orn 9 de ia-na	 olu	 no 164 do 24 de no,

esta Resolução deverão beneficiar ()-
financiamento de serviços prestados
no país, preferencialmente no campo,

-turismo intgT10.
IV - O Banco Central do Brasil

poderá baixar as disposições que jul.-
.gá	 riar necessás à execução do dispas-
to na presente Resolução,

Brasília, 10 de janeiro cie 1974» -
kirnane Galvêrts, Presidente.

RESOLUÇA0 N. 275
O Banco-- Central do Brasil: na Ioro

ma do artigo 9. 9 da Lei 4,.595, de,
31 de dezembro -de 1964, torna publi-

que o -Conselho ~etário Nade-.
- nal, em -sessão realiza :da em O de ia»

neiro de 1974, -tendo -em vista as dis-
posições do- artigo 4. 9, inciso VI, da

- 14 de julbo de 1995, resolve:
I	 Alterar a re„dação do item IV

neiro -de 1974, tendo-era vista as 	 „venibro .cle 1970, que nassa a sol, : a
posições do artigo 4. ,.
referida Lei„-e ocis artigos 2.°, inciso
V, e 14, inciso II, cio Lei ^1.1.9 4.1723, de
14 -de julho de 1965, resolve: 	 -

Alterar o limite para dispsa,en da

ma do artigo' 9.9 da Lei ri.° 4..595,. de
31 de dezembro de 1964, torna públi-
co que o Conselho MOriettirlo .1\Tacio-
nal,. ein. sesSão realizada era 9 de ja-
neiró de 1974, tendo em vista as dis.
posições do artigo- 4.9, inciso VI, da
referida Lei, e dos artigos 2f, inciso
V, e 14, inciso II, da Lei n,9 4.728, de.
14 do julho de 1-965, resolve:

- Alterar o limite para opera- O Diretor (ia Diretoria de Peosoal,
ç'ées de financiament o ao consumidorI

ou usuário final de serviços, ti 0 	 Sr. Diretor-Geral, através da Por--crua 
usando da competência delegada pelo

trata- o item I da ReS0,11Wila n.o 103,'.--- tona número 668, de 23 de abril de,
1911, publicada-publicada-no Mario Oficiada-
União, de 5 de moio de 1971, resol-
ve:

de 12, vezes o eapital_ e reservas, fi .. .-Financeira, da Diretoria de Admo-
Nado para .as. operações das Socieda- nistração, em seus impedime,ntos
des de Crédito, Financiamento e In- e.ventuais.
vestimento na forma do item VI da

.	 .9.74.	 fi° 20 - Designa	 MDesignar o servidor ario
Resolução n. o 234, de 1	 de Aragão Fernandes, matricula nu-

III - As operg.ções de que trata • 9 138 495 pertencente ao Qua-

de 24.11.70, para 3 (três) vezes o va-
lor do -capital e reservas da -sociedade
financiodora, mantidos as denaais
nermas regulamentares sobre a ma-
ténia e observado o disposto nos itens
seguintes.

II -- -O limite referido no item an,
terior ~siderado incluído no teto

nirr„sovr..I.9A0 N.° 274	 ..,

TN/STÉERTO

Central do Brasil, na. for-	
DOS TRANSPORTE

Banco-0- •	 .	 -

.segiunter,
"IV - E' vedaria a aplicaÇãO de xe...

cursos do 1-4'undo em. letras de câmbio:

•(() cujo prazo de res,gate, n, , data,
do sua .aquisição, seja- inferior a

V, e 14, inciso	 da Lei n,9 4.728, do

Et AUMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

No 19 - Dispensar o servidor San-
lo Moreira de Souza e Silva, matrí-
cula número 1.164.910, funç-ão de
substituto do Chefe do Serviço de
Controle Orçamentário -da Divisão

cito de Pessoal desta- Autarquia, para Dopai-	 -o.tanien o.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

-DO ABASTECIMENTO_

PORTARIAS SUPER, DE 14 D-.13:
JANEIRO mi 1974

Superintendente da- Superinten-
dência Nacional do Abastecimento

Diretoria de Posso-ai

PORTARIAS DE 7 DE JANEIRO
DE 1974

MINISTÉRIO
DA AG R CU LTLI R A

cento) do capital sooi1, ou nas.

1 Or amentário	 Divisão Finan-

4

cledacies das quais -cruálcurei direvoi.
da aclininistmdora, seus cônjuges MA patibilizer o estágio • de cle,senVolso.
filhes, detenham, iSolatiamente, - mento da pecuária leiteira à POIStea,

em cortiunto mamais de 19% (c1(514 P" Ec0,118111k0-Einalleell'a Iraçada pelo

mero 90.450, de 13 de março -de 19674
Considerando á necessidade-de com-,

ceira a Diretoria d Ada ministraçao,. do artigo 11, da Mesma Le mi, co	 a re-
em seus impedimentos eventuais, - dacão cIacia, pelo erti.;::.;-o 5.') do P...arcto

.	 consIctuando o disnosto no Du:reto

NAVEGÁVEIS	 de 1973, resolve;

PORTARIA IV 6, DE 4 DE p-ra %rct)	 it.';:edginu;
,115.1,1EIR.0 DE 1-974	 pelo produtor na platafonn	 Usina

() Diretor-Geral do Departamento Regional será de Cr (Ui coito-1 1:a -e
Nacional de Portos e Vias Nave0.- cinco .centávos)..
ireis, no uso das atribuições que lhe 	 Art.,	 nunimo, de CUpL

são conferidas Pele artigo 14. .§ ‘,.-1;'.• do litro- de leite, entregue pelo proa.--
item '7, cio Regline.nto aprovado peL o tom' na platafcema das Intlás.trias
Decreto 11° 58.324, de 2 de maio de Deca l cas de leite em pó do consuniá
1966, publicado no Didrio . oficial da humano e Industrial, queijo, manteiga,
'União de 27 subsequente, resolve:,	 e demais proC,utos lácteos, será de, no,

cional. exercer o cargo ens comissão.
símbolo 3-0, de Inspetor Fiseal	 SemPre que o l itro d.e leite

Porto do São FI:O.noisco	 Sui (PR-	
Preal-"r contiver índice.

17), da. ea Diretoria Regional: deste de gOrdura (matéTla gorda) superior a
3,1% (três vírgula uni por cento), seu,
preço mínimo do -compra será acresci-
do de, -no mínimo, 1),7% (zero Virgula
sete por e..1-e.) . de Cr$ 9,85 untáta-e
-cinco centavos) por decimal de exce,s-

50' d.0 gordumoo que deverá constar
Ineoiteta. de com-pra ou de recebimento-O.

Art. 4.- Fica proibida, lios preços'
'mínimos de compra do leite fi-:..r.atios
nos artigos 1,o e 2.°; a dedução -de lin-.
postos, taxas e serviços -que possam,-
ii)111,,ociadirilrtQ,. sobre a tomercialiação 40,

Art.. 5, , custo do -zranmerte -do
to "In natura'' entro a usina e o -oro-,
treposto ou conjunto industriai, Pode-
rá o,er deduZido dos preeos pilo-brios de

ce) 6-DG	
Nomear Ernani mínima, 90V. (noventa porcento) do-

Jayme Lima ima, em caráter excep- preço fixado no artigo I.° desta Por-

(SU~), no uso das atribuiçÕes que
lhe confere Artigo 1.° do Decreto ri.°
80.450, de 13 de março de 1967, resol-
ve:

14.•;.- --- Alt,	 Revogar
SUPER n.° .42, de 19 de outubro de
1973.

Art. 2 0 A prmento Por-tarja entrará
em vigor na -data de sua, publleaça,o-,

	

no Diária OficiaZ da União.	 compra fixados para o produto'

DEPARTAKENTO NACIONAL 	 65.183. de. 5 de.- fevereiro de 1970') . •

isonetário Nácio.oal. de 20 cie (r.:11.ubro,iDE po .w 	 fros E VIAS	
Considz.rando deci6ão do Conselho

Considerando que. o volume _ :3, Dr°,
clueão á fator decisivo porá o ,abaste-
cimento;

Coro.kide-rando pu.:uliaridades dag
'bacias. leiteiras forma-das pelos Esta-
dos do Eopirito Santo, Rio de Janeiro,
Guanaba ra, Minas • G erais. Sãopaulo,
Goiás, e Distrito Federal;

Considero/ido	 neC,z.SsiclacIC
compatibilizar cluais taxas de cres-
cimento da olor-ia flD leit e com a cres-
cente demanda pelo produto;

Considero:ido	 protocolo AoE--73
que regula a cobrança- do 1 C M nos
Estados de que trata. osta Porta-rim

Com:,1-0:.ranclo quo a fixação- do
ço mínimo de conipm constitai est14
mulo ã produção, previ,e.1:o
2.0, Inciso IV, da Lei Dele r;ada . a.' 4,
de 25 de setembro . de 1962'e ;11•:,",..;oa "L"

De) CUMENTO MANCI-IALO



1ENT.
OriPAPSAMENTO DE IMPR c'ENA NACIONAL

ALBERTO bff ITBRTO PEREIRA

CHSPG OÇ, 02nviço oya !u04.95,p.çõe.
J. bÉ ALmÉIDA 'CARNÉ:Ét)

di-g urg ad anda* 

)115.R10 'OFICIAL

E.. (1274C.a	 e 5k+a-rerm a+

çõegão Jitepthimgo à publica& si»» atos sio edreirdetradlo deeecalrehedz
naljd'r:ireo¡o s diclnos do Vepastanwilto de tilpsenso Nadoeg

03114.8113•A
0...~~9nam..........iwassoorsmersuinrmatletwa~i~"" '-^o~ámt

‘1SSINATURAS

Semestre Cr$ 60,0G
-C4 100,00

077$ 120,00

raNCI01917.503
Semestrg „*.:(0.0.1P.b.Oke .2 a ih.,1k0. 	 Cd5
Ano 00141,),C.ge 41, a Vol.YO

ExterJo?
Ano	 Wt..1) 95,09

REPARTIOÉs
oA;42:2.;0.0 O W5ti..9.0,1*,‘DA

ZAsno, 

NnTIOVIIARES•

A	 kke.áxiciko çwè- .* e 3.4!;$

LuterioT
. 1;32 -	 x.g..-..20 eft_4.9x.oxf,

87,6a
75,00;

PORTE élirn0
Bknegrai Cr) t02,0

JÜMERO .0714,20-

32'022B	 .C.21 agr409 4.1212£73	 Cr$ 2040.

exemplari,
O .prno do diedidpkir atrasado será .perescida	 .8r$	 $9; go

•me2211q:'anõ, d ,d0 Cr$ (No) por ano, sé de anos anteriores,

considerando	 pocullaridade.s das
. bacias leiteirat formadas pelos Esta-

a,120 1:dos do Paraná, Santa Catarin e Rio:,
Grande do Sul;

c rn o;te i ent

'ke, Rio de Janeiro, Ouanabara, Minas, Art. 2° O preço mínimo de compra
 pelo pra-

I
Art. 10. Esta portaria entrará em' específicas de leite em po de con-

viger .eid 16 de janeiro de 1974, revoga- 'MAMO humano e industrial; queijo, .

duter na plataforma das in dústrias . II	d-
Gerais, SãO Paulo, Galãs e Distrito do litro de leite, 

202::. Te ãfeha • ,•15 • •, timmbennentrwrnuarsnmr.áz:,24*... 	 acemparea'xcemeowneingrammremanswara
121•0110 .0FICIAL ($eç'ap 	 Parte '11)	 Janefro .cle 1974

..xecaix.Nrme.sce*.ensna.ámcp,...,,nemookmwmetraxnexanc•Irm,soxrus.ansose.óce,,,,....e.., 	 .

'1) O expeatente das • repartiçOes
públicas, destinado 14' publicação„
serd recebido na. Seção- de COMatni-
caçties -até às 17 horas. O atendi--
Mente) do . público Peia Seçao d Re

-d'açãO serd de 12 às 18 71.07"01.3,
2) Os originais para publicação,

devidamente autenticados, • deverão
ser datilografados diretamente, em
-espaçe dois, em papel acetinado: ou
apergarninhado, medindo: 22x33 cen,-
tinteiros, Sem emendas ou rasuras-
que dificultem, a Sna compreensdo;,
em esPccial quando -contiverem ta-,•

'Serão' admitidas Selas em tinta
'pra1 s delével, e,t critério do'
f/.7,11T.

3) Os originais encaminhados ít
.pnblicação itlo serão restituidos
partes.

4). 44s :derdaniciçóes . pertinentes- a
*matêrta retribuída, nos casos de
ignY) ,Oit 'omissão, sedo edeciprinhaddS,
por escrito, 04 -Seção de' Redação; até

quinto dia 'ütti subseqüente

.5). As assZnatudas serão goniUdaa
p.z.ffl, O tremisporte pp7 Via

fama será contratado sep, amamente,
-*Qin a Delegacia da entPrêSá ara-.
sueira •de Correios e Teiêgrafoe
pt4SUla, Esta pOderd se enearregar
fambém, de encaminhas. pedido- ,Çze
,dxsslitotura -ao D.X.N, Neste caso 68,

einante dirigira' ao DLN. opc-i
Ido de assinatura e o pagamento . da

valer 007espondente, ?za 1077JUZ 40
itenr se,g2date.

f3) .4 Z''4N$Sa de valOreái pare:
aásinaturo, gno sefil aOompçnhada

esclarecimentos quanto à sua
plicação, será feita sbnienite -

cheque CU vale postai', em favor do
Tesoureira ao. .Departamento de Inc
prensa Nacional. Quanto ao coaira,

; I em favorr de porte aéreoj em da Dep
Zega eia Regional da Emprdsa Brasi-
leira do Correios e freiègrafos
Brasília.

7) No caso de porte aéreo paru
localidade não servida ,por asse Meie
de transporte; a Delegacia Regional
da Eanprasa Brasitelea de Correios
Telégrafos em Brasília se obriga (4
Completar .a eneaminhaniento ao des.,:
iinatdrio por outras vias, indopendeno,
lemente de acréseirno no peço.

8) Delegacia Regiona,Z da Em-
prêsa Brasileiro de Correios e Wel&

,gralos em BraSilia -reserva-se -0
árÇitO do reajustar os seus preços, na.

;poso de elevação de tarifas conzer!
',ciais aéreas, Mediante aviso-pravi0
aos asonantes.

9) Os prazos da assinatura po.,
.derão ser Semestral ou anua se
Iniciarão sempre no :printeiro. 44.,a

..més subseqüente. .0 pedido d4.•
porte aérea poderá , ser .ntensal, :se-
astral .ou anual. O -prazo das asa-
naturas para .o- Ealeriar . sbrnente
maio e sido haverá traittporte por
tia aérea.

• 10> .A denovaçdo deverá ser
ioda com 'antecedência -de 80 dias da
vencimento ,da assinatufa .0 do porta
aé(rça. 'Vencidos., serão susp-Msos. ln
dependentemente de avrgo-dirét.da.

11) Para -receberein os euplenzen..
tos 'ás -ediobes ,dós 40ãos, ofieiaiS, 'O&
assinantes deverão eolici24-Zes no cito
;da assinataded

12) DB. pedidos de assinatura ao
servidores : devem ser .enctiminhadOS
com ,comprotatte do sua ,situação
funcional,

.maaarmounym.........n...e.nmauww.rmaistP•.~•

•; • Art.. G. Os distribuidores de leite,
;quando pretenderem 0011.1.01'Cializar
rtiNis de lá it Olt mbciagens não pre-
idiStee . nana Pai:tarja., deverão solicitar'
rpr(via autorização do Superintendente
srla BUNAD.

Art. '7.° Os preços máximos de vencia i;
filo litro, de leito tipo "C", -com o mini- . ti
Oao de 3% (trè-,s por cento') de gordu-
ira, ao consumidor, serão os seguintes:-

a) Considerado o fluxo: Produtor-
dd Usina Regional — Entreposto as-
ttribuidcw n1/11 Varejista Consuer
bidoi

Cr$'; •

da a 1503:teria SUPER n.° 43, de 19 cie manteiga e demais produtos lacte-Os,
outubro de 1973, o demais disposições . será dê, no :Mínimo, 90% (noventa
em contrário.	 por cento) do preço fixado no antigo

1° desta Portaria.O Superintendente da Superinten ,- .
acama Nacional do Abastecimento Art. Sempre que -o litro cie leite(STINA13), no uso das atribuições qu& adquirido cio produtor . contiver índicehe .confere o artigo 1° de Decreto' 4e gordura (matéria gorda) 'superior
o 60,450; 'de 13 de março de 1967, ..a a,1 % (três virgula um por cento),Considerando á necessidade de deu peço mi/limo de compra será,compatibilizar, o estágio de deSenvol- acrescido -de, no mínimo, 07 % (zerovime-nto da pecuária leiteira à Poli- ,, virgula sete por cento) de br$ 0,85,

le4 Econômico-Financeira traça"' (oitenta e cinco centavos), P or deeirpelo Governo;	 mal de excesso de gordura, á que de-•

Consicierancio que o volume da pro- verá constar na nota de compra ou
riu ao e i"dor decisig ve ara o abusa. leceo.	 imento .do leite

Coneiderando a necessidade de Se
compatibilizar as atuais' 	 de

: : .ercsaimento da oferta de leite com
crescente demanda pelo produto;

Considerando que a fixação da
preço mínimo de compra -constitui.
estimulo à produção, previste nos ar-

•ligos 2°, Incisa 1V, da Lei Delegacia;
,n° de 2d. de .setembro dê 1962,. o
alínea "IP do artigo. 11 dá mesma'

.com a redação dada pela artigo
;5° dó Decreto no 422, de 20 de jad
aleiro de 1969;.
. Considerando o disposto no Decrad
tõ -n° 06.1835, de á de fevereiro de
1970;
• Considerando decisão do Conselho
lVfonetfirici Nacional de 80 de outubre
d e 1972, resolve:

N° 7 -e Afã, 10 O preço mínimo de
compra' .de litro de leitp'

Éortaria Os Estados do Espirito 8à,n- e eine° centavos).
9.. Apiidarse o disposto, n esta na Regional, será cie Cr$ 0,85 (oitenta

--- Leite Crnsasado Mecanica-
mente, . em einbalagens
invioláveie de material
plásrito, cartonado ou si-
milares .
Leite engarrafe6lo meca-
nicamente.. é -com fecho
inviolável .	 .....

7.» Considerado ó fluxo: Produtor —
Usina Regional ou Entreposto distri-
buidor final -- Varejista --- Consumi-
dor:

4eite eavasadd rnecani.-
warnente, em einbalagent
invioláveis ,ap material
plástico, cartonado ou Si-
'mijares. .

— Leite ,engarrafado Meca:-
nicamente ,som fecho

1,00;
Art. 8.° A sistemática de cota e ex-

cesso, utilizada anteriormente eorno,
111.51,TUT/1011t0 regulador -da produçãeale'
ãeite, poderá ser reintroduzida, a cri-;
teria da -SUNAB; desde que -as

:dées- da oferta. rio •rochito• na reglãoi
abrangida. por esta Portaria, assiin

237,e0	 21-22/inere avulso fi gura W2 tntkiia Paggim de, ège

Art. 4° Fica proibida, nos preços
mínimos de .compra do 'leite fixados
nos artigos 1° e 2°, a dedução de im-
postos, taxas e serviços que possam
incidir sobre a comercializagão
:produto.

Art. 5° O custa do transporte do
leite "in untura" entre a usina e o
'entreposto ou conjunto industrial, lio-
'clera, ser deduzido dos preços. rrdnimos
de compra fixados para o 'pTodator.

Art.. 0° Os distribuidores- de leite,
quando pretenderem comercializar' ti-
pos de leite ou embalagens não pre-
.vistos nesta Pintaria,. deverão solici-
;ler prévia , autorização do- Saperinten-
dente •da SUNAB..

Art. .1° Os preços máximos de ‘741-,
-da do litro de leite tipo "C", com

mínimo de 3% (três por cento) de
gordura, ao consumidor, serão os se-
guinte»;

a) Considerado o fluxo: Produtor --
- Usina Regional — EntrepoSto
buidor final	 Varejista. —• ,Consu-
midor:•••

1 .--

b) Considerado o fluxo; Produtor
,Usina Regional ou Entreposto clistri»-
.buidor final — Varejista — Consumi-
dor:

Cr$.
I — Leite envasado mecanica-

mente, em embalagens
invioláveis de material
plástico, cartonado ou si-
milaree. . ...,..,	 , ....	 1,10

II — Leite engarrafado meca-
nicamente .com fecho in-
violável	 .........

Art. 8° A sisteiriMica do cota . o ex-
.cesso, ululizada anteriormente tomo
instrumento regulador cia produção -de

:leite, ~era ser teineredadida a raie.
tério -da .SUNAB, desde ,que as con-
dições da oferta do produto na re.-
-gião abrangida por esta Portaria,
-assim o exijam.

Art. 9° Aplica-se Q dispesto meta
Portaria aos Estados do- Paraná, San-
ta Catarina e Rio Grande: da Sul.

Art. 10, Esta Portaria •entrará erd-
vigor em 16 de jadeiro de 1974, re,

	

•vogada a Portaria SUPER 	 44,, de-
•19 'de 'outubro de 1913, e .denials died
posições em contrário

O Superintsnderite da Simerintera.
ciência Nacional, do. AbasteelmentO.
•(SUNAB), no uso das atribuições. que.
•lhe confere .o artigo 1° cIo Deereto.
n° 69.450, de 13 de mana de 1967,

Considerando a necessidade de
compatibilizar, é . estágio- de- .desenvol .-
vimento da pecuária leiteira á, Poli
tida Econômico-Financeira traçada
pelo Governo;: •

Considerando -que o volume da prod
ridção é fator. ,dedstvo para -o abasÀ
teeimenta;

Considerando as peculiaridades di.
bacia leiteirá . do•Estade do Pará;

entregue	 Cr$pelo produtor na platafbimaj • 1a UB • • Leite envasado niedanipa,
mente, om embalagens
invioláveis de material
plástico, cartonado- od
radares — . ......
Leite engarrafado meca-
nicamente e com fecho
Inviolável	 • e •	 6,1M

1,20• Considerando a neces.s•iclado de .se•
compatibilizar as atuais taras de ares- .
cimento da oferta de leito com a

1,10 • wescenté demanda pelo produto;
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Art. 6° O .cuato do. transporte do
leite dia natura." 'entre a. usina .e
eritrepOSto ou conjunto industrial, pos
,derá ser deduzido dos preços mini:
mos de compra fixados para o tiro

-- dutor.
Art. .9.9 'Os distribuidores de leite,

:quando pretenderem .eernercialio,ar
pes de leite ou ^enibalagens não pre-
vistos Reata Portaria, deverão solici-
tar prévia autorização' do Superinten-
dente .da
, Art. 7° O preço. Máximo .de venda
de litro de leite tipo "O", ecl,m o mia
ni.Mo a% (três por tente) de -gor-
clUra, cdo conSubeiderp será o seguin-
te:

Leite envasado ou ~rafado
com fecho inviolável, en.
qualquer embalagem; do ma-
terial plástico, 'cartonado ou'
similares	 	  1,45
Art. 8° Aplica-se o .ditixisto nesta

Portaria ao Estado do Pará.
Art. 9° Esta Portaria, entr grá em

Vigor a partir da sua pu.blieação
bicirio Oficial .da UlIlão, revogada
a Perlaria 'SUPER n° 47, cie 30' de:
Ontubro, de 1973, e demais dtsriosições.
em contrário.

O Superintendente da' .Superintend
'ciência Nacional do Abestecimento
(SUNA13);, no uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 1° do Decreto.
n° 60 ..420, 'de lá de março .de, 1967,

,Considerandci a necessidade de com.
patibilizar o estágio de clese.nvolvi-
mente da pecuária leiteira à Política
Econômico-Financeira traçada pelo
Governo.

Con.esiderando que Volume da pro-
dução é fator .decisivo para o abaste-
cimento,

Considerando 'as peeldiaridade.s
bacia leiteira do Estado .do Maranhão;

'Considerando a necessidade de se!
comptitibilizar as atuais taxas de ores-
cimente da oferta de leite com a
crescente demanda peio produto,

Cr$

VOLUME VII
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS. DO

PODER EXECUTIVO
Leis de outubro a dezembl'o

Divulgação n9 1.226
PREÇO: Cr$ 20,00

VOLUME VIII
I Q e 20 Tomos

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro
Divulgação 119 1.227
PREÇO: Cr$ 10000

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Alves e9 1

Agência I:
Ministério da Fazenda

Agência R: Palácio da
justiça, 3° Pavimento --,
Corredor D - Sala 311

. Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede cio D.

COLEÇÃO DAS LEIS
1973

'Considerando ceie a fixação do
preço mínimo cie compra consCui
estímulo à produção, .wevistO no5 ar-
•igos 20, inciso IV, da Lei Delegada
nP 4, de 26 de setembro' de 1992, e
alínea "L" :do artigo . 11 da mesma
Lei, com .a redação ciada pelo . andgo
6° do Decreta n° 422, de 20 de ja-
neiro de 1969;

Considerando .o dieposto. no Decre-
to . n° '66.14, de 5 do fevereiro de
1270.;

Considerando decisão do 4) isellio
Monetárie Nacional, respIve:

N° - Art. 1° 0 preço mínimo de
Comprado litro de leite, entregue pe-
lo, produtor na plataforma cia
Regional, será dê Cr$ 1,10 cum cru-
zeiro e dez centavos).

Art. 2.° O preço Mínimo de compra
da litro .de léiie, ,entregue pelo pro-
dutor na platafOrma, das indústrias

,específicas de leite era .po, queijo,
rianteiga e emaiS produtos lácteos

,será, de, no niiniMo i '90% (nevem:ta por
tento): do. preeo fixado no artigo 1.0
desta Portaria.:

Art. 3° .Sempre que o . litro de leite
'adquirido do produtor .contiver
ce ;de .gierdura (Matéria gorda) su-
perior a, 2,1% (três virgula um por !
.cento), seu preço. Mínimo de compra
Será acrescido de. .no mínimo. '0,6%
,(gero . virgula ..Cinco por cento)- de !Cr$
^1,1:0 (iiin..oruzeire e^ dez tentaves), por;
~Mal de exéesseedé .gordura, o que
deverá constar na nota ,de compra
.de recebiniento, .do

-Art. 40 Pica proibida, 1102 preços
mínimos de: compra ,do leite fixados
nes. artigos 1.°..e 2..? a dedução de
impostos, taxas e 'serviços 'que peesam
incidir sobre a comercialização do
produto.

"L" do Artigo IA, da meema Lei, tom
a redação dada pelo . Artigo. 6° do De,
ereto ri° 422, de, 20 de janeiro ' .de, 1969;,

Considerando o disposta ne, Decreto.
n° 62.103, de 5 de fevereiro 'dó 1970e

Considerando decisão de ,Cediaelhe
Monetário Nacional resolve;

N° 10 Art, 1° O pre.se mínimo d;e
compra do litro de leite, entregue .pelo
produtor na plataferma .da Usina Re-,
gional, será de Cr$ 1,10 (um crilzeire
e dez tentavos),

Art. 20 O preço mínimo de 'com-
pra do litro de, leite, entregue pelo
produtor na plataforma agá ind,ús-
trias específicas ,de leite em pó, ,queia
jo, manteiga e demais prealutos lác-
teos, será de, no mínimo, 90% (no-
venta por cento) do preço fixado no
Artigo 1.° .desta Portaria.

Art. 3° Sempre que o litro de lei-
te adquirido do produtor contiver in,

,clice 'de gordura (Matéria gorda) .su-
Perior a 2,1% (três Vírgula uni por
cento), seu preço mínimo de compra
será acreacido de, no Mínimo, 0,5%
(gero virgula cinco por cento) de
Cr$ 1,10 (uni cruzeiro e dez ,centa.,
v0s),, por .decimal de excesso de gor-
dura, o que deverá, constar na nota
de compra ou ,de recebimento do leite.

Art. 4° Pica ' proibida, nos preços;
,mínimos de compra do leite fixades
.nos Artigos 1° e '2°, a. dedução de ime
'postos, taxas e serviços que possam.
'incidir sobre a comercialização do pra,
cluto.	

.

Art. 5° O custo do transporte dó
deite "In nativa.," entre; a usina e o.
, entreposto ou conjunto industrial, po.,
derá ser deduzido dos preços Mínimos
de compra fixadas para, o produtor.

Art. 6° Os distribuidores de leite;
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou embalagens não previs-
tos nesta Portaria, deverão . solicitar
Prévia autorização do Superintendente
da SUNAB.

Considerando que .a fixação do pre
-ço IníniMo de compra ponstitui esti-

nado à produção, previsto nos artigos
2e, Inciso IV, da Lei Delegada ii°
de 20 de setembro de 1962, e Afinca.
"L" do artigo 11, da mesma Lei, com,
a redação dada pele artigo 5.9 do De-:
creio n° 422, de '20 de janeiro de 1969,,

Considerando o disposto no Decre-
to n° ,6G.183, de 5 de fevereiro de 1970

Corisiderande decisão do Conselhe
Monetário .Naciorial, resolve:

N° 9 - Ari, 1° ,0 preço mínimo de
compra do litro de leite, entregue pelo
produtor na plataforma da Usina Ree
gional, será de; Cr$ 1,10 (uni cruzei-
ro e dez .centalres).

Art. 2.° 0 preço , mini/no de compra
dó litro de leite, entregue pela precita
tor na plataferina das indústrias espe,
cíficaS d.e leite ene pó, queijo, Man-
teiga e demais produtos lácteos, será
de, no mínimo, '90% (noventa por cen-
to) cio preço fixadó no artigo 1° desta
Portaria.

Art, 3° Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor . Contiver índice
.de gordura (matéria gorda) superior a.
2,1% (três vírgula Um por cento), seu.
preço mini-modo compra será, acreacide,
.cle, no mínimo, 6,5% (zero vírgula.
cinco por cento) de Cr$ 1,10 (uni trila
.zeiro e dez tentavoa), por decimai de
excesso 'de gordura, o crile deverá coes-.
tar na nota de compra ou de recebia
Mento de leite,

Art. 4° Fica proibida, nos preços:
infiiiinas de .compra do leite fixad.os;
nos artigos 1° -e 2°, a ,dedução de ima
PoSteá, taxas e serviços que possam.
incidir sobre a comercialização .cio pree
chita,

Art. 50 0 custo cio transporte, do
leite "ia natura" entre a uálne, e o n.
treposto ou conjunto industrial, pode-
rá ser deduzido dos preços mínimos.
de conipra fixados para o produtor.

Art. 6° Os distribuidores de leite,:
quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou embalagens não pre-
vistos nesta Portaria, deverão selicia
ter prévia autorização .do .Superintena
dente da. SUNAB.

Art, '7.° O preço máximo cie ' vene
da .cle litro de leite tipo "C", .com
mínimo de 3% (três por cento) de:
gordura., ao ,consumidor, será o sèd
guinte:

Leite envasado ou engarrafado, com,
fecho inviolável, ,e,in qualquer caiba-
'agem, de material plástico, cartona.:
'do eu similares - Cr$. 145

Art. 8° Aplica-se o disposto nesta,
Portaria ao Estado do Maranhão.

Art. 9° Esta Portaria .entrará em,
vigor a partir ,da sua publicação do.
Did'rio Oficial da União, revogada
Portaria SUPER n° 49 de 30 de outu-
bro do 1973 e deitais disposições Cri
contrário.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional .clo Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 1° do Decreto nú-
mero	 do 13 ,de março , de 1967,

Considerando a necessidade de cem-
patibili gar o estágio de desenvolvi
-inento da pecuária leiteira a Politica
Ecenômito-Fitienceira, traçada pêlo
Governo;

'Considerando que o v.oluilie .da„ pro,
diição é fator deeleivo para o abaste,-
cimento;

.Consideranclo as peculiaridades da,
bacia leiteira cio Estado .do Piauí; .

Considerando a necessidade de se
.cempatibilizaras atuais taxas .de Preá-,
cimento 'dá óf orla .de . leite 'Gani acreea
oente demanda pelo produto; .

Considerando que a fixação do proa
ço mínimo de compra constitui eStle:
Mulo à produção, .preVista nos Artigos;
2°, Inciso IV, 'cia 'Lei Delegada nd 4,
de 26 de setembro de 1962, .e Alínea;

Art.. 70 O preço máximo de venda
de litro .de leite tipo 00111x5 Mia
nirno de a% '(trés ^ por ,cento) ,de gor-
dura, ao consumidor; eera O seguinte:

Leite envasado ou engarrafado, tom
fecho inviolável,. em qualquer emba-
lagem, de Material plástico, oartonade
ou similares -s. Cr$ 1,45

Art. 80 :A:plica-se , o . disposto 'nesta'
Portaria ao Estado do Piauí. -

Ari, '90 Esta Portaria entrará. ent
viger a partir da Sua publicação no
Diário Oficial .4a UniãO, revogada
:Portaria SUPRR n° 48„ de 39 de olatit.
bre. cie 1973 e demais disposições em

, contrario.

O Superintendente da .Superintens
ciência. Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere .o artigo 1.° do Deorete.
n.° 69.420, de 13 de março de 1967,
; Considerando g necessidade .de .coine
patibilizar o estágio .de ..desenvelvimen-
'to . da peciaáries leiteira à Política Eco-
'nômice-Pinanceira traçada pelo. ,Go-
verno;

Considerando que o . volume da pro-
dução é fator decisivo para o abaste-
ciniento;

Considerando as peculiaridades 'da
bacia leiteira do Estc...i.clo do Ceará;

Considerando a necessidade de se
.compatibilizar as atuais taxas de .cree-
cimente da oferta de leite 'cem. a 'cres-
cente demanda. pelo produtor;

'Considerando que a fixação do preço
mínimo de compra .coriatitui ,estímulo
á, produção, preViato nos . artigos 2..°,
Inciso IV, 'da Lei Delegada, .n.° ..4, 'de
26 de petembro de 1,262, e. alínea "1"
do artigo 11 da. mesma Lei, com .g
redação dada pelo art.. . ‘V ,do Decrete.
número 422, de 20 'de janeiro , de 1909;

Considerando o disposto. no . Decretes
n°. 60.163, de 5 ele levei-eito dá 1970;

Considerando decisão do Conselho
Monetário Nacional, resolve:

N.° . II	 Art. 1.° Ó- preço neírnme
,de compra do litro, de leite, .entregeue,
pelo produtor na plataforma .da
Regional será .de :Cr$ V)5 (um crie,
zseiro e cinco centavoe)...

Art. 2.0 O preço mínimo de compra
do litro de leite, entregue pêlo .pre-,

'.chater na plataforma das industrias
'específicas de leite em pá, queijo,, man-
teiga e demais proditOs lácteos,. eerá.
,de, no mínimo, 20 % ,(noventa por
'tento) do. preço fixade no artigo
desta Portaria.

Art.. 3.0 Sempre 'que o litro , de leite
adquirido do produtor .contiver índice
de 'gordura (matéria gorda) . .superior'

,3,1% (três. vírgula, Mn ;por 'cento)..,
seu' preço . ininirne de compra ,será
acrescida .de, no Miniino, .045 % .(zer0,
vírgula cinco per tento) ! de :Cr$ 1,05
(um cruzeiro e cinco centavos),, per
decimal de excesso .de gordura,, o ,que
deverá constar na nota ,de compra ou,
recebimento do leite.

Art. 4.° Pica proibida, noa' previa
inihimos de compra do leite fixados
'nos artigos 1.° e 2.°, á dedução .cle ima
;postos, taxas .e serviços que liOsSeira
'incidir sobre a comercializaç'á..9 do 'pró,.
riuto,

Art. 5.0. Q custo do transporte do
-Leite "ia natura" entre a 'usina ,e o
'entreposto ou conjunto industrial, po-
derá ser deduzida dos preços nainirneá

)
de compra fixados para p.pperiutor,

Art. 6.° Os distribuidores de
quando pretenderem cemercialiaar eáisi
po : de leite, ou embalagens não previa,-
tos 'nesta Peitaria, deverão' sólicitar
prévia autorização do Superintendente

.SUNA:13-.

. 1 Art. 7.° O preço máximo de venda,
. do litro de leite, tipo "Cd, 'coza o mí-
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nimo de a % (três por, conto) de gor-
, dura, ao consumidor,. será, o seguinte:

Cr$
lteite envasado mecanic,amente,

era embalagens invioláveis, de
Material plástico, cartonado ou
similares, ou leite engarrafado
mecanicamente com fecho
	  1,40'

Art. 8.° Aplica-se o disposto nesta
Portaria co Estado do Ceará.

A3,1:. 9.° A presente Portaria entrará.
em vigor a partir de sua publicação no
Didrie Oftc ca do, Unido, revogaria a
Portaria, SUPER n.• d(), de 30 cie outu-
bro de 1973 e deitaiS clisposiç'dea
contrário.

Superintendente da . Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SiTNAB), no uso das atribuiçÕes que-
lhe confere o artigo 1.° do Decreto
21,0 60.450, de 13 de Março de 1967,

Considerando a necessidade de com-
pa,bibilizar o estágio dó desenvolvimen-
to da pecuária leiteira à Política Eco-
nõmlee-Fina~ra 'traçado, pelo.Go
verte;

'Considerando. que o . volume da pro-
dução é fator decisivo . para o abaste-
cimento;

Considerando as peculiaridades da
bacia leiteira do Estado •dó Rio Gran-
de do Norte;

Considerando a necessidade de se.
,CompatibilizaT as atuais taxas de cres-
cimento da oferta de leite com a cres-
cente deitando pelo produto;

Considerando cole a fixação do preço
rnini1R0 .de compra constituí eStímula
à. produção, previsto nos artigos 2.0,
inciso IV, da Lei Delegada n.° 1. de-
26. de setembro .de 19(32, e alínea "1"
do artigo Ii da mestria Lei, com a
redação dada pelo art. 5,° do Decreto
número 422, de 20 : de janeiro de 1969;

Considerando o disposto no Decreto
P 60.183, de 5 de fevereiro cie 1970;
Considerando decisão do Conselho

Monetário Nacional, resolve.
N.9 12 Art. 1.0 O preço mínimo

de ceinpra, do litro de leite para con-
sumo humano, "ia natura" e direto
(leite em pó), bem como para todos .03
fins Industriais, tipo. "O", com 31 %
(três virgula um por cento) cie gor-
dura, será fixad--

1 — para o leite constante da cota.
do , produtor (leite-cota);

II - - Para o leite 'oensiderado exces-
so à cota (leite-excesso).

§ 10 A cota de leite do produtor
(leite-cote) correspondera à média de
'fornecimento obtida, no mínimo, em 4
(quatro) meses de menor produtivida
de no período compreendido entre maio
a setembro, inclusive,

§ 2.° Considera-se leite excesso, a
quantidade mensal recebida que exce-
der á cota definida no parágrafo an-
terior,

Parágrafo único. Os preços
mos, de compra do litro de leite en-
tregue pelo produtor na plataforma
da usina regional, nos meses não con-.

siderados na formação da cota, se-
rão os Seguintes:

a) Para 10 % (setenta por cento)
do leite — Cr$ 1,0(3 (um cruzeiro e
Cinco centavos) — preço cota;

b) Para 30 % (trinta por cento) cio
leite — Cr$ 0,74 (setenta e quatro cen-
tavos) — preço excesso,

Art. 8•0 Os distribuidores de 1cif:0,,
quando pretenderem comercializar ti-
rios de leite ou:embalagens não previs-.
tos nesta Portaria, deverão selicitar
prévia autorização do Superintendente
dá =AB.

Ari, OP O preço máximo de, venda
do litro de leite tipo "C", com o mi-
/limo de 3 % (três por cento) de gor-
dura, ao consumidor, será o seguinte:

Cr$
Leite envasado mecanicamente,.

em embalagens invioláveis, de
material plástico, cartonado ou
similares, ou leite engarrafado
mecanicamente com fecho in-
violável	 	  1,40
Art. 10. Aplica-se o disposto nesta

Portaria ao Estado cio Rio Grande do
Norte.

Art, 11. A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua .publicação
no Diario Oficial, da União, revogada
a Portaria SUPER n. 9 51, de 20 de
outubro de 1973 e demais .:11,gp0içõew
em contrário.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SCNA03), no uso das atribuições .que.
lhe confere o Art. 19 do Decreto não.
mero 60.450, de 13 de marco cie 1961,

Considerando a necessidade cio com-,
natibilizar o estágio cie desenvolvi-
mento da peciária. leiteira à Política
Económico-Financeira braçada pelo
Governo;

•C,Onsiclerando que o rol= da pro-
dução é fator decisivo pare, o abaste
cimen to;

Considerando as peculiaridades da
bacia leiteira do . Estada da Paraíba;

Considerando a necessidade cio se
compatibilizar as atuais taxas de
crescimento da. oferta, de leite com a
cresoente demanda pelo produto;

Considerando que a fixação do pre-
ço minimo de compra constitui esti-
Mulo à produção, prevista nos artigos,
29„ Incise IV, da Lei Delegada, u 4,.

de 26 de setembro de 1962., e Alínea
9C" cio artigo 11, da mesma Lei, com
a redação dada pelo . artigo 59 do De-
creto r-rt? 422, de 20 cie janeiro de
1939;

Considerando o- disposto no Decre-
•ta n.° Q6.183, de 3 de fevereiro de
1970;

Considerando decisão do . Conselho
Monetário Nacional, resolve:

N 13 — Art. 19 0, prego mínimo
de compro, do litro de leite, entregue
pelo produtor na plataforma. da Usina
Regional, será de Cr$ 1,00 (uni cru-
zeiro).

Art. 29 O preço mínimo de compra
do litro de leite, entregue pelo produ-.
ter ta tolataforina das indústrias es-
pecificaS" de leite em pó, queijo; inan-..
Miga o deitais produtos lácteos, será
de, no imnimo, 90% (noventa por
cento) do prega fixado to artigo 19
desta Portaria.

Art. :3 9 Sempre que .o litro de leite
adquirido do produtor contiver -índice
de gordura (matéria gorda) superior

3,1% (três vírgula riu por cento),
seu preço mínimo de COMPra será

•acrescido de, no mitlino, 0,5% (zero
.viCgilla cimo por cento) de Cr$: 1,00.
(hum oruzeiro), por declinai de 'ex-
cesso de gordura„ ó que . deverá constar
na nota de compra ou recebimento cio

Art, 49 Pica proibida, nos Imeeos
mínimos de compra do leite fixacits
nos artigos 19 .e 20, a dedução cie im-
'pastos, taxas e sendges qice possam
Incidir sobre a comercialização do
produto.

Ari;, 59 O custo do transporte do
leite "Iii natura" entra a usina e o
:entreposto ou conjunto industrial, po-
derá ser deduzido dos preços mínimos
•de compra fixados para, é produtor.

Art. 69 Os dirstrihnidores de leite,
quando pretenderem comercializar
tipos ao leite ou embalagens não pre-
vistos nesta Peitaria, 'deverão,
lar prévia autorização do Superhiten-
dente ria SUNAB-

Art, 79 O prego máximo de venda
dó litro de leite tipo "C", com o mi,

-Mino de 3% (três por cento) de gor-
dura; ao consumidor, acra o seguinte:

Cr$
Leite envasado mecanicamente

.eiui embalagens invioláveis de
material plástico, cartonado
ou: similares, ou leite .engar.,
rafado mecanicamente coar
fecho. inviolável 	  • ..	 1,40
Art. 89 Aplica-se o disposto nesta

Portaria ao Estado da Paraíba,
Art. 99 Esta Portaria entrará em

vigor na data da, sua publicação no
Diário °Miai da `Mala revogadas
Perta-ria. OMR 129 5(3, de 30 de ou-..
tubro de 1973e demais disposições em
contrário.

SunerMtendente cia Superinten.
dência Nacional  do Abastecimento
(SUNAB), no. uso das atribuições que
lhe confere o Artigo 19 do Decreto n9'
•60.450, de 13 de março cie 1967„

Considerando a necessidade de
compatilailizar o estagio de desenvol-
vimento da pecuária leiteira a Poli-
tico Econômico-Financeira tragada.
pelo Governo;

Considerando que o volume da pro-
dução é fator decisiVo para- a abas-
tecimento;

.Considerando as peculiaridades da
bacia leiteira do nstaao de Peitam-
bU4o;

Considerando a necessidade de Se
.compatibilizar as atuais taxas de ores-
'cimento da oferta, de leite com a ores-,

mulo à, producao,. previsto nos Arti-
gos 2,

'
9 Inciso IV, da Lei Delegacia n 9 ,.

4, cie 26 de setembro cie 1932, é ali'..
nea, "L" do Artigo 11, da, mesma Lei,
com a redação dada, pelo Artigo do
Decreto ic9 422, de 20 cie janeiro . de
1969;

Considerando o dispe-sto no Decreto
1)9 06.183, de 5 da févreiro de 19701

Considerando decisão do •Conselho
Monetário Nacional, resolc,72,4

N9 14 — Art. 19 O preço utináno
compra do litro de leite para consu,
mo humano "In natura" e diretod(lei-
te em pó), bem. como para todos os
fins industriais, tipo "C" um 3,1%
(três vírgula iimt por cento)
dura, será fixado:

1 — para o leite .constante da dota
do .produtor (leite-peta);

la! — para o leite considerado 'eco,
cesso ,à; Cota, (leite-excesso).„

1 19 ,P4. Ma, de leite cio produtor
(leite-cota) correspondera a média de
fornecimento obtida, no ininilno, está
3 (três) meses de menor prodtutivi,
Mele nos períodos compreendidos en.-
tre junho a setembro, inclusive Oenc
tro setembro e dezembro, inclusive.

1• 2.9 Considera-se leite-excesso, a
quantidade mensal recebida que exe.
ceder à cota definida no Parágrafo
anterior.	 ,

1 39 É- proibida, qualquer outra. olas-
sificação para' :o leite que não as .prec
vistas nesta Portaria: leite-cota e
leite-excesso.

1 49 Todos os elmilgadoros de leite,
o cooperativas, indústrias de leite ein

po. para. -fins de consumo' Iraniano e
Quimano industrial, indústrias de
queijo, de manteiga, e dos demais pro-
dutos lácteos — ficam obrigados a
obedecer ao Sistren c de cota e exce.s.!
so.
, Art. 29 É fixado em 'd1r$ 405 (um
cruzeiro e cinco centavos) o preço.
mínimo de compra do litro 'cio
cota entregue pelo . produtor na piá,-
tgormg, da usina regional,

Art. 39 Durante os meses de forma,
ção da cdta , para a Zona I, os 3 (três)
meses de menor produção, no período
de setembro a dezembro,_ inclusive, e,
para a Zona 11, os 3 (três) meses de
Menor produção, no perigo-1e de junho

setembro, inclusive, p produtor de.>
verá receber p preço mínimo de com.,

'pra do litro ,p leite-cota.
1 19 Para efeito do disposto neste

artigo, as Zonas nele referidas, onde d
estão situados postoS de recepção de ÁK.,
leite,. ficam delimitadas da fonim seA
guinte:
.Zona — Lizaceir0 e Surubim;
Zona Ta: Águas Selas,' Venturosa,

Gravatá, São Caetano, Sarrhara, Pes-
queira, São Bento . do Una,. Saloa,
raniums, 13oin Conselho. e latir

129 Os preçOs mitinies de compra
de litro de leite entregue pelo' produr,

'ter na plataforma da usina regional,.
nos meses tão considerados. na for-
inação da- cota, serão os segnintes:.

a) Para CO% (sessenta por cento);
do leite— Cr$ 1,05 (-nem cruzeiro e
cinco centavas)-	 preço-cota;

1?). Para 40% (quarenta por een-to)1
do leite — Cr$ 0,70‘ (setenta centavos)!

Preçe-excesso.
Art. 49 Os preços mininnos coM.,,

pra do litro de- leite-cota e.
cesso, entregue pelo produtor na pila
taforma das indústrias e,spetificas do
leite ein pó, queijo, manteiga. de-
mais produtos IáCteos, serão' de, nO.
mínimo, 90% •(novento por cento): dos,
preços mitimos fixados nos Artigos'
29 e 39 desta Portaria...

Art, 5.0 Sempre que o litro de leite
adquirida do . produtor :contiver índice
de gordura (matéria gorda) superior
a 3,1% (três virgula uni por cento)0

§ 3.0 E' proibida qualquer putra
classificação para o leite que não as.
preVistas nesta Portaria: leite-cota a
leite-excesso.

.	 4.° Todos os compradores de leite
cooperativas, induátrias de leite em.

pó para fins de consumo humano e
consumo industrial, Industrias cio quei-
jo, .de manteiga e dos demais produtos,
lácteos — ficam obrigados a obedecer
ao sistema de cota e excesso.

Art. 2.0 E' fixado em Cr$ 1,05 (dm
cruteiro e cinco centavos), o pino ml-
ninio de compra do litro de leite-eota
entregue pelo produtor na plataforma
da Usina regional:.

Art.. 3.0 Durante os meses. de for-
mação da cota, maio a setembro in-
clusive, o produtor deverá receber o-
iexiate mínimota  	 -de compra do, litro cie

Art. 4.0 Os preços mínimos de com-
pra do litro do leite-cota e leite-ex-,
coso, entregue pelo produtor ta pla-
taforma das indústrias especificas de
leite em pó, queijo, manteiga e demais
produtos 'lácteos, serão de, no mínimo,
90 % (noventa por cento). dos Preços
mínimos fixados nos artigos 2.° e 3.0;
desta Portaria.

Art, 5,0 Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver índice.
de gordura (matéria gorda) superior a.
3,1, % (três vírgula um por cento), seu:•
preço mínimo de compra será acresci-
do de, no- mínima, 0,5 % (zero virgula'
Por cento) de Cr$ 1,05 {uni cruzeiro
è cinco centavoS), por declinai de ex-
coas° de gordianc.„ o que deverá, 'constar
na nota de compra ou recebimento do.

Art, 6.° Pica. .probida, nos preços
mínimos de compra, do leite fixados
.nos artigos V,. 3.° e 4. 0, a dedução
'Impostos, taxas e serviços que possam
incidir sobre a comercialização
produto,

Art. 7.0 O custo do transporte do
ieite natura" entro a usina e o
entreposto ou conjunto industrial, po-
derá ser deduzido dos preços mínimos
.de compra fixados para o prochitor.

conte demuda pele produto;
Considerando que a fixação de pre-,

çO mínimo 'de conipra constibUi esti-
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Considerai:1a o disposto no Decre-
to eleenex,0	de ,f, de fevereivo	 Considerando o dispwiito no 13,2cre-

Considerando decisão do Conselho Considerando eleeisão do Ceneselho
:Ur:ai:st:iria Nacional, resolve:

Ant.1," E' lixado em N" 16	 1° O pmo nunirreo
Cr$ .405 (um erezeiro e cinco centa.- do compra do litro de leite, entreguo
vos)	 preçe mínima de compra ao pelo produtor na plataforma da Usina
litro de leite entregue peio predWor Regional, seráCr$ 1,05 (lin, era-
na plataforma	 Usina Regional.	 reino e cinco centavos,

Are. 2" O preço -reanimo- de com- Arte 2e -0- preço itenime de com-
pra do litro de leite,- entregue polo pra do litro de leite, entregue pelo
produtor na ,platalorma das industrias peodui :or na plataforma das industrias
d ,específicas e leite em pó,. queijo, especificas de leite em pó, queijo,

Manteiga, e -demais -produtos' lácteos, me ntoi ge e demais produtos lácteos,
nseta de, a minlino, 36% (noventa será 	 no mínimo, go.% (noventa

por cento) -do preço fixado no arti go por cento) -do: preço fixado no artigo
1° desta Portaria. 	 desta. Portaria..

de -1970;
Mde 1970,	 to Minero 65.183, de 5 de fevereiro

Jsá.r.t. 4,° Os preçoS. -Mini:mos de corri--
pra, do litro de leite-caba e leite-exces,,
so, entregue Do> produtor na .; matafor.,
lua dm indÚstrias específicas de jeito
em po, queijo, manteiga e,d ,ernaiS- pra-

lacteos, serão de, 	 numino,.
mio-.; (noventa nOt certo) dos preços
mínimos fixados nós arti gos 2,0 e 3.°'
desta Portaria.•

70%
'66%
60%
6G%
65%

60%
65%
70%
70%
70%

70%
Offlal•

_-
70%
85%
80%

IvrESES
PercentillaiS para

o período
de juniSet

Percentuais para
o periedo

de -S et/

....mv•-•••••••euvu,

dareene	 o,,,,	 z.	 aaaaa

Fevereiro 	
Março,	 ..... ......
Abril • WW4V.W.[... ..........

M'a ?c........ 	
Junho 	.....
Julho . C,•Wao••••,,, 	  ...... 0.•••••°.
Agosto
Setembro .
Outubro .	 .. ....	 V

Novembro .	 ...
Deexeril)ro

.1rerçá.fdra 1.

,1

.arti..".° Sempre que o litro de leite , A,..ret,, 3° Sempre gize o litro de leite. Considerando a necessidade de Se
adquirida do produtor ~tiver indico •adquirldo do produtor contiver hicik-lcompatibilizar as atuais ta,xes
cie goidura (matéria gorda) superior ce de gordura, (Matéria, gorda) supe- crescimento . cio -oferta da leite COM a
a 3,1% (três, virgula um por cento), rio a 3,1%, (-três vírgula u xe poroen. :crescente demanda pelo produto;

seu PlieçO miniente da carnpra sera-
aereSaido de, De hirno 0,5ef (zero
virgula cince por .0ento) de dr$ 1,05

-(1-mm Cruzeiro e cinco .centavos), por
deelmail de- eXcesso de gerdtrra, o .que
--deVerá constar na nota de compra ou

. de reeebbnento do leite.
Art. 69 Fica proibida,' nos proços

ire:Mimos de compra do leite fixades
nos artges 2%. 3R e 49 a decittçãe -ele-
inipostos. taxas e .Serviços que pos-,
sant incidir sabre a cOmercializacão

- do produto.
Arte 79 O custe do transporte do

- leite 1i natw.te" entre t USina e o
. entreposto ou ;conjunto incluStria,l, p0

dersor .dedAsidp .d6.3 preços mininace'
de compra, fixados para' e produtor,

.Art,	 Os distribuidores de leite,
quando pretenderem comercializar ti-

os de leite ou embalagens não pre-
vistes nesta Portaria., deverão . solici-
tar -previa autorizaçaced0 Supurei:ten-

. dente da SUNAR. - -
Art. -.09'Os preçoS máximos de vea-

da do litro de leite tipo •"0", -com -o,
MiniMo de ark .(três por Cento) da
gorduras a consuraider, serão os se,
gttintcs:,

CrS
1. Leite enVaSade inecanica.

mente ein 'embalagens
vileilávels de material piás-

'ficá,' cartonado ou Similares 1,4
Leito engarra-fado inecanica-

''' Mente é rem feche
,	 1,30-

.rb. IA Aplica-se a 'disig)sta, nesta
Perfaria. ao Estaria de Pernambuco.

•Art., 11.. A. presente portaria entra-
rá em vigor na data de seta publica-
pão no Diafio Qiici4 da União, eevoe
gada a Portaria -SUP -Wrt. 13:5  52. de 90-
de Outubro de 1p73 e acracias eusposi-

. ções, em contrário.

Ct, Superintendente da SuPerinten-
dêncta Nacional do Abastecimento
(SUNAM)., na uso das atribuições que

con_fere Q, artigo 10 do Decreto
ilginero 50..450,, de, 13 de março
de 1957,,

-Considerando a necessidade de com-
patibilizar o -estágio de desenvolvi-
Mento da pecuário leiteira a Política
Sconômicb-Financeira traçada pele
Governo,

seu preço mínimo de comum será,
acrescido de, no Minium, 0À(ye ezero-
vágulet cinco per cento) de -Cr$ 1;05
(uni cruzeiro e cinco centavos), por
decimal ,de excesso- de gordura, o que
deverá con.3teet na nota, de compra ou
recebiment( do leite.

Art. 4° Fica proibida, nos preçoS
mínimos de compra do- leito fixados
nos artigos 1. e 2°, a dedução de Im-
postos, treicas e Serviços que Possam
incidir sobre a corriercialieacão do

:produto.
Art. 5° C:) , custo do transporte da

'leite "In natura" entre a usina e o
entreposto ou conjunto industrial, p0-
dará ser deduzido dos preços nu-ra-
mos de compra. fixados para, o pro-
dutor.

Art, 60 Os -distribuidores de leite,
quando pretenderem comercializar ti-
pos 'de leite ou embalagens não pre-
vistos nesta Portaria, deverão solici-
tar prévia autorização do Superinten-,
dente dte SUNAP.

Ade ri° O preço -Máximo de venda
do litro de leite tipo 'V", tora o
minieno do a% (três por cento) de•
gordura, ao consumir:ler, será o Se-
guinte;

Leite envasado inecani,eaniente.
embalagens inViolaveis, de material
plástico, cartonado ou similares, ou
leite engarrafado mecanicamente com
fecho- inviolável	 Cr$ 1,40,

Art, Ge Aplica-o 'o. disposto nesta
Portaria ao Estado de Alagoas.

Art. 90 À presente Portaria entra-
ra em vigor na data de sua publicação
no Dtdrio Ofief,aZ da União, revogado,
a Portaria SUPER, ele 53, do 30 de
Outubro . de 1973, e demais disnesie
pões em contrário.

O Superintendente da. Um:ri:atm-
anela • Nacional do Abastecimento
(SUI\TAB), no uso das atribuições que
lhe confere e artigo 1° do Decrete
número 60.450. , de 13 .do março
de 1907,

Considerando a necessidade de
compatibifizar o estágio de desenvol-
vimento da pecuária leiteira. à Poli-
tiea EC011áll1100-PADnileelro, traçada
pelo Governo;

to), Sou preço nummo Je coroPra
será acrescido de, no rnitilino, ‘1,6%
(zero vírgula cinco por cento) .cle
Cr$ 1,05 (um cruzeiro e cinco centa-
vos), por decimal de excesso de gor-
dura, o que deverá constas na nota
cie compra ou recebimento do leite.

Art. 4' Fica proibida, nos preços
Mini-MOS de compra da leite fixados
nos artigos i e 2°, a dedução do
impostos, taxas e serViços que possam
Incidir sobre a -comercialincão
procl uto„

Art . 3" O custo do transporte de
leite "in natura" entre a usina e o
entreposto ou conjunto int-Má:iria?,
poderá ser deduzido dos preços mí-
nimos de compra fleadoS para o pro-
dutor .

Art. 60 Os distribuid.ores de leite,
.quando pretenderem comercializar ti-
pos de leite ou einbalagens não Pre-
vistos nesta Portaria, deverão solicitar
prévia autorização do superintenden-
te de SUNAB-;

Am 7., O preço máximo de venda
do litro de leite tipo "C"., com o me."
nimo de 3% (três por cento) de gor-
dura ao consumidor, será o se.guirete:

Leite envasado mecanicamente; em
-embalagens invioláveis, de material
plástico cartonado ou similares, ou
leite engarrafado mecanicamente com
fecho inviolável -

Art. 8° Aplica-se o disposto .aests
Portaria ao Estado clç:. Sergipe..

Are, 9' A presente.r'artaria entral-
rá era vigor na, data cie sua publica-
pão rio Diário Ofic¡ea da União, nevo-
gado a Portaria SUPER. -A° 54, de 30
de outubro ele: 1973; e demais dispo-
sições em contrário.

O Superintendentte da Superinten-
dência Nacional do Abee-.teeituento
(SUN:AP), no uso cias atribuições eue
Ibo confere o Art. 1." do Decreto nú-
mero 60,459, de 13 de março de 1967,

Considerando a necoiesidada cio come
pa,tibilizar o estágio de desenvolvimen-
to da pecuária leiteira e. Politica Eco-
némico-Pinanceiv trace-da peles Go-
verno;

Consiaerandc, que o volume da pro-
(meã° é' fi or decisivo para o abaste-
clã ente;

Considerando e. peculiaridades
bacia leiteira do Estado da Baleia;

Parágrafo talco. Quando, paira li-
acção de cota, torem consideeadosi
apenw 3 (três) dos 4 (quatro) meees
provi-lei; no artigo 1,0 , o preço mínimo
bruto eiser: o	 eo
mês	 ilitiit,s,.‘r : i elo	 t

por cento) de- Cr s 1,00 (um cruzeiro e
cinco centavos),

. .Considerando que o volume da pro-
dução é fator decisivo para o abaste- dli r:a0 é fator decisivo paea o abaste-
ei-Mento, '	 cimento;
bacia leiteira _do p.,,,, tado der Alagoas,	 -Considerando as peculiaridades da

i• 'Coasiderando as peculiaridades da
7 bacig, leiteira do Estado de Sergipe;i -Considerando 11. neoàwielade de se i Considerando a necessidade de setaxas e ares-

crescimento da oferta do leite com a

Considerando que o volume da pro-

compatibilizar as atuais	 d
cimento da ()farta da . imte, ,bra a corapatibilizar as atuais taxas do
crescente demanda pelo produto 	 crescente demanda. pelo produto;

Considerando que a fex3 ação do pre-
ço- reinimo de compra constitui et1-

jirodução. previsto nos artie
ges 2', inciso 1V,. da Lei Delegada
número 4. de 26 de setembro de 1962,
e alínea "1' , da artigo, 11; da mesma	 ,	 „ „
lel, com te reele e4 dada pelo artigo altneP'

janeiro de lee9, 	 janeiro de 1069.

1 do artigo 11, da mesma

do Decreto número- 422, de 20 de

Go/Is-Melando que a fiXação do pre-
ço mínimo de compra constitui :?stí-
mole ie produção, prevista nos exti-
gaz.; 2°, inciso IV, da. lei delegada ine-
mero 4, de 26 de setembro de 1962, c,

59 da	 -,-,‘Jern-cro 422 , da. 20 de /si, com a redação dada pelo artigo

Considerando que a fixação da Pres-.
ça mininlo de compra, constitui esti-
Mulo à produção, previsto mios artigos
2,°, Inciso IV. -da. Lei Delegada Ir.° 4,
da 28 de s,eteinbro de 1962, e Alínea.
"IP do artigo 11, -da mesma Lei, -Oen
a redação dada pelO'artigo 5.° ,do.
eretõ n.° 422, de 20 -de janeire de 1963;

Considerando o .disposto no D~:k."4o
n.° 66.183, de 5 de fevereiro de 1070;

Considerando decisão do Conselho
Monetário Nacional, resolve:

N. 17 -- Art. 1.° O preço mínirno -dó
litro de leite para consumo humano„
"In .tiatura" e direto (leite era pé), bOra
COMQ para todas os fins inchistrlais,
tipo "C", com .-3,1% (três virgula um,
por cento) de gordura, será fixado:
'.0 -- Para -o leite constante da cota

do produtor (leite-cota);

Ii - Para- o leito considerado exceS-
so .à cota (leite-exee,ssiO).

2, 1.9 A cota de leite 00 produtor (lei-
te-cota) corresponderá à Média cio
forneci:Mento obtida, no Mínimo, etrie3
(três) me.sw- . de menor produtividade
nos- períodos compreendidos entre;

O) junho e setembro, inclusive;
setembro e dezembro, incIuSlyier

2.° Considera-se leite,exceesso;
quantidade, mensal reeebida que exe
ceder á cota, definida no parágrafo
anterior.

E' proibida qualquer outra e140
dricae;gt o para, o leite -que não as pre-
vistas nesta Portaria, de leite-cota .0
leite-excesso

Art. 2.° E' fixado em Cr$ 1,05 (uni
cruzeiro e cinco centavos) o preeo
nima da litro de leite-cota. entregue,
pelo produtor na plataforma . da usina
regional,

Parágrafo Único. Durante os meses
de formação da cota.	 junho a se-
tembro e setembro a. dezembro
produtor deverá receber o preço .do li-
tro de leitecota.

Art. 3,0 O preço Minium do litro de
leite-exeesso, entregue pelo . produter-
rua plataforMa da usina regional, 5el'ã
o resultante da aplicação dos pereen-
temia, abaixe especificados, sobre
preço mínima de Cr$ 1,05 -(um

e cinco centavos).



Art. 6.° Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver índice
dá gordura (Matéria gorda) simulo): a
3,1% ;(três virgula um por cento), seu
preço mínimo de compra será acres-
eido de, no mínimo, , 0,5% (zero virgdi-
ja cinco por cento) de Cr$ 1,05 (iam
cruzeiro e 'cinco centavos), por de-
cimal de excesso de gordura, o qüe de-
verá constar na nota de Compra ou
recebimento: de lei-te

Art. 7.° Pica proibida, nos preços
Mínimos de compra ;do leite fixados
nos , artigos 2. 0„ 3.0 e 4.0, a dedução de
impoetos, taxas e serviços ode Possam
ineidid sobre a eoinercialilação dó pro-
duto.

Art., 8;0 O ousto do transporte do
leite "ia nattira,"' entre a usina e o en-
treposto ou conjunto inclustdial„po
dere', ser' cleduZido doa -preços mínimos
de compra fixados para o produtor.

Art. 9.° Os -distribuidores de leite,
quando pretenderem Coniercializar ti-

- Vos 'ele leite Ou embalagens não previa-
tes• neeta Portaria, deverão solicitar

*. prévia autorização do Superintendente:
--da SINAL.

Art, 10. O preço máximo de venda
de' litro cio: tipo "C", com o Mini- .
ine :de 3% (três por eeirto) de gordura.,
ao consumidor, será o seguinte:

lAcite; 'envasado- mecanicamente
einbalagená inviolá,vele de

material plaatico, 'cartonado
-ousiMilarés, ou /cite 'engarra-
fade Mecanicamente com
fecho inviolável —.......... • 1.40
Art. Il. Aplicaeee o disposto nesta,

portaria ao Estado da .Balaia.
Art. 12.. A -presente Portaria entra-

rá em vigor mi data de eua -publicação
no Dicirió Oficial da Unirroi revogado,
a Portaria-SUPER n.° 55, de 30 de ou-
tubro de 1973 e demais dispoeições ern
-contrário.

Cr$
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• "-„.., •
Art, 5.° Todos os oompaadores de dutor na plataforma das indústrias DiaTiO Oficjta da 'União, revogada a.

leite— -cooperativas- incluaidiae . de lei- específicas de leite em pó, 'queijo, Portaria SUPER no 47, de 6 de outu-
-te em pó para fins de censurnó hum- Manteiga e demais produtue ladeecad ..bro de 1970, e clemaiá disposiçõeseend
no e consumo industrial, indústrias de será de, no mínimo., 90% (noventa por contrário. — Glauco ,Carva/ao, Su,
queijo, de manteiga edos demais pra, cento) do ureco fixado no artigo 1° perintenclente.
dutoe lácteos. .— ficam obrigados a
Obedecer ao sistema de cota e exceszo.

'Seção de Plano:dela, Mesma Divisão,
-para os quais fel designado pela Por.-'
laria SUPER--n.0 1,259; ele 24 de ou-
tubro de 1967, publicada no Diarit:
Oficial; da União de a ele novembro
de 1967.

O' Superintendente da -Sdperintene
deneda Nacional . do Abastecimento:
(SUNAB), no- uso das :atribuições que,
lhe confere o Artigo 1° dó-Decreto r4-inenj , 90.450; de 13 de maaeeo ;de 1967e

Considerando -a necessidade dee com-
patibilizar ,o estágio, .de--desenvolvi-
mento dia peai:pária leiteira ã, Politiea
Económico-Financeira traçada pelo:
Governo:.

Considerando que o volume da pro-
dalça'o é fator :decisivo para o abaste-

' eimento; •
ConSideranclo as peeuilatidaeles da;

bacia leiteira do- Estado dê Mato-
-Grosso;

Considerando a necessidade de se,
compatibilizar as atuais , taxas de ores-e,
cimento: da oferta de; leite eorn a ores-
tente eleanaraela pelo produto;

Considerando que a fixação -do pra-.
ço nainime de ~pra ,constitui
n'rtgo à produção, previsto nos..atigoa
2.°, Incite IV, ela Lei Delegada 'no 4,'
de 26. de setembro cie 1962, e Alidea .
4'1," do- artigo 11, ela mesma Lei, -com:
a redação dada pelo artigo 5° . do De,
ereto Ir 422, de 20-de janeiro -de 1969; -

Coneiderando o disposto no Decree
to no 66.183, de 5-de fevereiro ele 1910;

Consid'erancló decisão cla Conselho
Monetário Naeional, reeolve:

N° 18 Art. 10 ¡rume.° cai ...
Cr$ 1,10 (urn ,cruzeiro ,e dez centavos)
o preço- mínima de compra 'do litro
de leite entregue pelo prOdutor na
platafOrma da Usina Regional.

Art, 20 O Preço mínimo deeorapra',
do litro de leite, entregge pelo pro,1

desta Portaria..
A presente Portaria entrará em

vigor na data de sua publicação no.
Dicirio ,Oficial da União.

-	 •	 •
N9 3 -- Apoáentar por Invalidez,

na forma do disposto no -art. 176;
item II/. da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Combinado com o are

aitera,do pelo Decreto rav 72 ..,e5d, de- . tigo 102, item II, da Emenda Com.
31 de julho de 1973, resolve: etitucional. ;de 1969 o servidor Milton'

-N9 1 — Designar Maria de Lourd.es: Francisco de Jesus — Motorista. ni
vel 8-A, Matrícula r3.9 2..189.0 09, dó

- • Corrêa ele IVIoraes,	 para exercer os 'Quadro ,de Pessoal da,SUN-AL,.Art. 4" Pica proibida, nos preços: encargos de Assessora do Chefe clo;
mínimos de compra do leite fixados Gabinete desta, Superintendência, na A presente Portaria entratà ern
nos -artigos 1° e 2°, a dedução de 1fl Vaga decorrente da -dispensa do Joe: vigor na data de 'sua publicação no-
postes, taxas e serviços que possam selaria Moura Gomes Reserra, atri e . nidaio Oficial da timão,
incidir sobre a cornerclalização doi' buindo-lhe a gratifica,edio Designar Maria Relena Ved-produto. •	 na Perfaria SUNAB n9 428 d	 N.9 -5 — Designarse 4 de'.

Art. 5" -O custo- da transporte da junho de 1971, ficando, cin. Deado_ ronese Rodrigues, para exercer os en-,
.eneardos da e cargos de Assessora dó Delegado ;daleite	 natura" entre a usina e o : c:Ideada, ,dispensada dós e Delegacia desta 'Superintendência naentreposto . ou conjunto Industrial,. pe.', Assistente do Gabinete dó Superi

derá ser deduzido dos preços, mírnanos' tendente, para
:n...

os .Ctitais foi .aesidaa_ . ;Território , Federal .de Roraima, ta va-
de compra fixados para o produtor, , da pela Portaria SIINAB n o .507, da, ga -decorrente da dispensa de LUIZ

A Presente Portaria entrará. em vid
gor na data de aia publicação nen
Diário Oficial da União.

N9 2 . Designar N.Valdir Vianna,:
para exercer os encargos deeAssessor

,,cia Divisão de Planos PrograMaselo
' Departamento- de Planejamento -da,
"Secretaria Executiva desta Sttperizi-:
'tendência, -na. vaga decorrente da
pensa 'de ;Consuelo Oerqueita Lima,:
:atribuindodhe a gratificação previs-:
ta na Resolução ri9 155, -de 12 'de no;
vembro -de 1964, alterada 'pela de Irá;
mero 262, -de 17 d e fevereiro de 1966,
afobas dó extinto Coneelho Delibera-e'

' tive deste órgão, ficando ,ein ;canse,
:Ciência, 'dispensado elos de 'Chefe' da

0111GEMIZINCIMMIRLIORVAM,,‘

ESTATUT C>
Dos

ILIT ARE

N.° 7 — Dispensar Maria Isabel San-
tos, de Substituta do Chefe da Seção
de Arrecadação e Pagamento da Divi-
são de Contabilidade do Departamera!
to de Administração ela Secretaria Exe-
cutiva desta Superintendência, para os
quais foi designada pela: Portaria
LUNAR n.° 462, de 9 de junho de 1972,
publicada no Diário Oficial da UntãO

n de 19 de junho de 1972.

A presente Portaria, entrará em vigor
na data de sua publicação no Diário
Oficica ela União.
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aten,de,.4 ,pedidos pelo Serviço elç ReçmhdsQ

¡Em Bpasilig:

Na sede do D4LNlO

Art. 3° Sempre que o litro de leite
adquirido do produtor contiver Indico
de gordura (matéria gorda) superior
a 3i% (três vírgula um por cento, ' Ciência Nacional elo Abasteeimento,
seu preço mínimo de compra Será:
acrescido ele, no Mínimo, 0,5% (Zero -
virgula cinco por cento) de Cr$ 1,10;
(um cruZeire e dez cento de Cr$ 1,10-
(um- cruzeiro e dez centavos), por de-:
cimal de excesso de gordura, o que .
deverá constar na -nota de compra ad
recebimento de

(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 29, alínea, "1" do
Regulamento aprovado pelo Decreto
ri9 51.620; ;de 13 de dezembro do 1962,1

PORTARIAS DE 3 DE JANEIRO
DE 1974

O Superintendente da Superinten,

do litro de leite tipo "C", com 'o ml.:
ri-miode 3% (três por -cento) .de . gala'
dura, ao censumielor será o seguinte::

Leite envasa.do mecanicadaente, em
embalagens invioláveis, de material
plástico, -cartonado ou similares, ou
leite engarrafado mecanicaniente com'
fecho inviolável — Cr$ 1;50

Art. á° Aplica-se o disposto nesta,
Portaria ao Estado -de Mato Grosso.

Art. 9° A presente Portaria entrará'
-em vigor na data de sua publicação no.

Didrio :Oficial	 Uriião de 2 de julho lhe a gratificaçao Previta na Resn-

Vo desta Autarquia„ alterada pela Por.,
taria SUPER nd 283, de 1.9 de abril .
de 1968..	 -

A presente Portaria entrará em
vigor na data dê sua publicação no

'Diário Ofióial da União..

. No — Designar Sônia 1N/Iaria Bon-

. fim. Resende, para exercer os ericar-

. gos de Assistente ;ela Divisão, de Es-
,tudos e Pesquisas da Delegacia desta
Superintendência :no Betado de
Galas, na vaga -decorrente ela dia:peia-
sa de Pedro Alcantára de Barros Af.4
meida. :Júnior, atribuindo-lhe a gra-á
tificação prevista -na Resolução nad
meide 155, de lá de -novembro de 1-964;
do -extinto Conselho Deliberativo desta
Attbaradia, alterada pela Portaria
SUPERn9 283, dê 19 de abril de

.1968, ficando, ein conseqüência, diz-
pensada des encargos de Secretária
do Delegado da mesma Delegacia,
para os quais foi designada pela Por-
ia-ria SUNAB n9 . 881, de 1,9 ,de nov-erne

'bro de 1971, publicada no PiCt?'iO'
cial da União de 29 de novembro de
1971.

A Presente portaria -entrará em
vigor

-
igor na data de sus, publicação

Diário Oficiai da União.

'vistos nesta Portaria; deverão solicitar
prévia autorização do Supèrintenden-'
te da SUNAB.

Att 7° O preço máximo de venda

Art. 6° Os distribuidores de leito,
-,Ilittler Britto d	 ne Lucea, atribuindoe

nos- de leite ou embalagens não	

;
23 'de junho 'de 1971, publicada

Iva... , • de 1971.	 lução n.° 155, de 12 de novembro dquando pretenderem comercializar td- o
-1964, do extinto -Conselho Delibetate-

Ir.;d sa9 3.774, de 2342.1971)

DIVULGAÇÃO N9 I ,11881

PRÇOt, Cr$ 3,00,

R, VENDA;

Gaanabare

PORTARIA SUNAB N.° 4, DE 3 DE
JANEIRO DE 1974

, O Superintendente da Superinten-
•dência Nacional do Abastecimento

.; (ÉUNAB), no uso das. atribuiçõeS que
lhe confere a Lei Delegada nd 5. e len-
clo em viSta o elispeste rea Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio- de 1957, re-
solve:

N.° 4 — Aposentar no farina ;do ar-
'ligo 197, letra c da Constituição Fe-
deral de 1. 969,,..combinado com os arti-
gos 1.° e 7.°, da Lel' 5,.315e67, o fun-
cionário João: 'Oradko Albino — Portei-,
ro nivel 11..B, . Matricida n.o 1.029.266,,
do Quadro de Pe-dSoad desta •SIINAL.,

A presente Portaria entrará em vi-
gor na data de sua publicação-no Dick -

- ¡rio Oficial da União. — clauco Can-
'12calzo, Simerintendente.
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DESPACHO

Processo SI/N-A.B n.° 17.199-66.
Ruben R. Peyes S. A. - Indústrias

Alimentleia,s
Londrina - Estado do Paraná

- ,Cancelamenta por força, de decisão,
judicial transitadb em julga,do, da,
transferência do . Registro 8.731-55,
do moinho .de trigo localizado no _mu-
nicípio de Londrina (PR), de Ruben
R. Reyes S. A. - Indústeas, Alimene
Veias para Moinho Fana S. A., e,
siinultanearnente, da autorizOção- para
sua incorporação ao Registro número
1..125-52, localizado em Santos. W),,
Qconsequente reStabeleciniento, par$
Rubem R. Reyes S. A.. - Indústrias
Alimentícias, do referido , Registro , nú-
mero 8..734-55.

2, A participação de Rtiben R.
Riese' . A, - Indústrias Alimentiela,s
na rateio proporcional de cotas de tri-
go 'fica cenclicionada à homologação
do resultado 'cia vistoria 'que, nos. ter ,- •
mos do Decreto,lei il.° 210, de 27 de
fevereiro de 1967, e Peitarias SUPER,
lis. 137, , de 7 de Março •de 1967, de 22
-de maio- de 1968,• e 1.471. de 2Gcleale-
serribro de 1967, será .efettutcla nos IDS-
tata0as dó moinho em Londrina, (PR)•,
naequal deverá responder, em 'prova
física, pela capacidade cie indagern•ree
:gistrada. em 1967, ou seja, de 99.000 .
quilos em 24 horas. •

3, Sobre o resultado. será .aplicade - -
O clispisto nó artigo 16' daquele diplo-
ma legal, .combinado -coni. o artigo 1.°
da Portaria SUPER.. n.o 1.471: de 20 .
de dezembro de 1997, referente he pere •
centitial de liberação (40%) do seu.
eqUiparnento industrial considerado
pélago

Despacho . do Senhor Diretor do De-
paitamento de Trigo; de 13 de derem- •
bre, de 1973.

"De acordo. A tonsides..ação de Se-
nhor :Superintendente.

Encaminhe-se através 'da, ,SE/DG".
Despaelio do Serilior Superintenden-

te da 'suris.rj, de 13 de 'dezerribro-de
1973.	 "Aprovo".

Retifidae(io
No Diário Oficial de 27 de CieZem-

bre de 1973 - Parte II,. página 4.311,
da Portaria li.0 839, de '26 de dezerna •
bro de 1973,

'Onde se	 "... Decreto a° 72A55,
de 31 ,de outubro .cle 1913, ...."

Leia-Se:	 Decreto n.° 72.555, de'
..31 de julho de 19.73 •.."

N° 13 - Exonerar, a pedido, .a par-.
tir de 7 de novembro cie 1972, José
Taumaturgo da Recha, do. Cargo .de•
procurador de 3° •Categoria do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
- deste Instituto, de acordo com o':
artigo. 75,, ilidiu, 1, ',da. Lei náinere
1..711, de 28 de outubro 'de '1952.

14° 14 - Nomear, Qin 'caráter •efeti.
voe de acordo .com, o aÈ,tigso. 12, item'
II, da Lei no 1.711, .cie . 22 de outubro.
de 1952, Ficlells Redrigues, para o
cargo ci•e Procurador de 3° Categoria,
• Quadro -de Pessoal - Parte Per-
manente -- deste Instituto; em Vittua
t‘lq de aprovação em concurso públi-.

INSTITUTO NACIONAL
i'iEtCYLCINIZAÇA0 E REFORMA'

AGRÁRIA
PORTARIAS DE :8 DE JANEIRO

DE 1974
O Pre,sidente de Instituto Nacional

cio ColonizaçãO e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições, gize
lhe 'confere a alínea "ri" ao artigo 25,
do Regulamento Geral, aProvado pelo
Decreto no '68.153, de 1° de fovereiro
de 1971 resolve::

pelo Decreto	 60.220, de 15 de feve-•
miro cie 1967, resolve:

N9 1 '-Dispensai' jurandyr Passos
Noronha, Diretor 'da Divisão de ]is'
tribuição; símbolo :5-C, de Deputa,

O Diretor-Geral do 'Colégio Pedro Taerite do Filme Educativo; de suba,.
II,. usando das atribuições legais con-' .tittito eventual do titular do refende
feridas pela Deeretcalei número 245; Departamento.
-de .28 de fevereiro de 1961, -e alínea.	 •	 •	 . •rilio."cl"' cio artigo 35, tio Regulamento Ge-. . N o 2 -- Designar, -de acordo com
rei ,do çolégio Pedro II, baixado pela , Os artigos 72 e '72 da Lei n.9 1.1111, .de.
Portaria. Ministerial numero 597, 'de , 28- de outubro de 1052, Gilberta No-
28 'de agosto de 1968, resolve: 	 Tonha Mendes, Direto, cla Divisão

de Produção, símbolo ,5-C, do Depus
Designar Afonso de Araújo Lopes,' ; temente do Filme E,citieativo, para;

ocupante do cargo cie Técnico, de Axi- .subatituir o Diretor 'do referido , De-
ministração; Israel Araujo de Mattos,..'partainente, símbolo 4-C„ nos seits,

:ocupante do pargo :de Professor de inipeclinientos	 ,eventuais ou
Ensino Secundário e Renato .da, Sul- e temporários. -,- 'Carlos :Guimareles
•ya Victoria, -ocupante do cargo eleeMates Júnior, Presidente..
Oficial de Administração, para, eine
'Comissão, sei) a Presidência -do pri-•
moiro, procederem ao julgamento de
todos os atos referentes 'a Convites,:
Tomadas de Preços e Concorrências:
que se realizem na Autarquia. Colégio.
Pedra II, nos termos cio Decreto-lei!
nilmera 200-67 e relacionado com a::
aquisição de material permanente,
cie consumo e equipamentos.

CEItTIDtiE5

Certifico que a Companhia Braeilei-
ta ale, Alimentos - CORAL, com sede
na Avenida Presidente VargaS
mero 409409 -	 andar - Rio de Ja-
neiro - GB, arquivou nesta Junta
sob rulinero 2.188 (dois mil cento e
oitenta e oito), por despacho de trinta
de setembre .de mil novecentos e ses-
senta e nova o Decreto . numero 61.975,
de 27 cio dezembro de 1067, que de-
clarou extinto o :Serviço de Alimen-
tação da Previdência Social' - SAPS,
e, realção dos ,Órgãos da Procura,derla
cia COBAL,, no Distrito Federal; o De,
.creto-lei numero 224, -de 28 de feve,,•
retro de 1967, que transferiu COBAL;
Q5 bens, serviços e atribuições do
SAPS. Do que 'dou fé, - Deputas
mento Nacional de Registro do Comér-
cio - Junta . Comerciai do Distrito' Fe-
deral. - EU, Dilza Pires de Oliveira,
Oficiai de Administração; nível 16-C,
datilografei e assino . .	 Dilw Pires de
Oliveira.	 E eu, Paulo Henrique 'Goa
Ines da Crus, EncarregadO-substituto

OMITIDA()

Certifico que a Companhia Braeilel-
ra de Alimentos COBAL, com Sede.
no SCS -. 	 4 - Bloco
mero 170 - Edifício Anápolis - .'Era-,
sília - DF., arquivou nesta Janta sola
o número 2.750 (dois mil setedentos
cinqüenta), por despacho de -quinze de
dezembro de mil novecentos e. Setenta,.
Ata da centésima sexagésima .quarta'
Reunião cia Diretoria; realizada
dezoito cie agosto de mil novecentos e
setenta, que deliberou a transferêndia,
da Matriz para BraSilia	 no-
euclereço acima citado. E' o que-cons-
ta. Departastento Nacional de Boa
Sistro ,do Comércio - Junta'Comer-
cial do Distrito Federal. - Eu,. Dilsa
Pires de Oliveira, ,Oficial de Aciminisa
'tração, nível 16-C, datilografei o assi-
no. .1?ilfm Pires de Oliveira. - E,,

, eu, Paulo Henrique .gemas da Cruz,
Chefe da SRC desta Junta, SubScreve
e , áSSII10 a presente certidão aos quinze
dias do mês de ,clezerribro de mil nó,
vecentos, ó setenta. - Paulo Henrique
Gomes da Cru.

da •Seção de Arquivo, subscrevo e assa, 	 Proc.. ri.° 3.806-70,
no a presente certidão aos trinta dias (N.° 0156-B - 11-1-74

• COMPANHIA 'BRASILEIRA
.DE ALIMENTOS - CORAL

DA D:E	
Aposentar, de acordo :COm o artig

• ‘11‘IIVERSI	
o

102, item	 da Constituição ao Era-
Einenda Constitucional .n.° 1,

combinado com ,o artigo 176, item ti
da Lei número 1.711, de 28 ,de outubro

piEi
DE 1974	

de 1952, João Pauline, ,da Silva Aguiar
Oficial de Administração, lá"

O Reitor da Universidade Federal	 14-E, do , Q1.1541,0 1:M1W Pessoal
desta Universidade, lotado na Reite-

Outrossim, fica, desi gnado Nilza de . G o esoiás,itiastatilitcloriadse, I suasolvr:ribuiçõ	 --es. na	 Imprensa Universitana.

	

Almeida Gonçalves, ocupante do ear- legais 	 Prof. wcater de Moura Cantidio,
go .de Oficial de Administração para'

	

,	 `.Suplente cIa referida Comissão.

	

B 
NO 50	 -- Dispensar, a p.edicio,, °r.
envincia Maria Lupianez, da função,'

Esta Portaria entra em vigor nesta. de Assistente, constante ,da Tabela ,de
data, revoganclo-se a de número 48,; Representação de Gabinete da Urdo,
de 4 ,de setembro de 1971. - Vandicic. 'Publicada no Diário 'Oficial da União
Londres da Nábrega, Diretor-Geral.; cie 19 de outubro cie 1910;

n - Designar Benvincia Maria Lu-
pianez, Escriturária, nível 10.B, In- ' N9 855 - Designar 'Raimundo Dias
tegrante -do Q.U.P.X.F.Go, para' de Abreu, integrante do Quadro uni-

' exercer a Fpnção.Gratificada,, Símbolo co de Pessoal da Universidade Federal
de Chefe da Seção de Expeclien-- do Ceará, para exercer a Função Gra,

te da Superintendência do Campus tificada, Símbolo 12-P,' de Qiief e da
Universitário da UFGO. : Seção de Mecânica, 'da Divisão de Ser..1	 .

	

PORTARIAS DE 4 DE JANEIRO	 vices. Gaerals, da Prefeitara desta
versidacle.. criada. pelo Decreto nume-
ro 71.970, cle 21 de março . cle 1973,

P aRWARIAS DE .2.5. DE

• DE 1974	
N9	 Designar 'Carlos da Silva

Pedreiro, nível	 intagrante
Q.U.P,,U.F.G,o; lotado na Superin,

'O. Presidente do Instituto Nacionais tendência cio CamPus Universitários' N.° 856 - Designar Francisco Lima
de Cinema, usando das atribuições para exercer a Função Gratifica.cla, de Sousa, integrante do Quadro tnii-
que lhe confere o art. 69, alínea oe símbolo 9:-V, de ,Chefe da Seção de. CO de Pessoal da Universidade Federal
do Regulamento do mc, aprovaclo Conservação e Manutenção da Divi- do ,Ceará, para exercer a Funçao Gra-

co, na Vago . :ocorrente da ,exeneraOala
de José Watimaturgo .da Rocha. ,,--
Wa/id2. Cosia Pol'to,, Presidente:

MINISTÉRIO DA EDUCA

E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

PORTARIA. N° 2, DE 9 DE
JANEIRO DE s1974

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

do nm6 de setembro cie nig ,novecontos
o sessenta e nove. - Paulo Henrique,
Gomes .cla Cruz.
• Proc. n,°

(N.0 0157-B - 11-1-74	 Cr$ 40,00)

PORTARG1AS	 :V DE, JANnIto

FEDERAL DE GOIÁS

- Cr$ 40,00)

o

sie, de Atividades Auxiliares. da refe-!
rida .Superintendência.

• .bs. - Designar Otávio Ferreifa
da Silva, Inspetor de guardas, nivel
12, íntegantg,. do Q.U..P.-LT.:8'.-.Ge,
para eXerder a. Função :Gratifieada,
'Símbolo 0-F, de Chefe da Seção de,
Vigilância dá . Divisão de Atividades
Auxiliares cla ,Superintelidência
Caninas Universitário.

'N.° 53	 Designar. Benjastin
donça, de Castro,' 'para exercer a
ção .de Assistente, constante da Ta-..
bela -cia Representação de Gabinete
desta 'Universidade, publicada. no
DiáriO Oficiai da União de 19- de oua
tubro• de 1970, percebendo a gratifi-
cação mensal de -Cr$ 593,00 (oitocena
to,s e noventa e três cruzeiros), acres.,
cicia de 90% (noventa por canto) .

N9 54 --Designar Osvaldo França,
ArmaZenista, nível 10 X, integrante

•do ,Q	 P /13 F ..Go, para exercer -a
Função Gratificada, ,Símbolo	 de
Chefe' da ,Seção de Material Despela
tivo cia Divisão ,de Educação Físiea
Desportos do . Departarnento de Ativi-
dados .Commiltárias desta UniVersicia-
de.

N9	- Designar Aviei Luiz de
Castilho, pedreiro., nível	 integran,o.
te do	 TJ.P.-U.F.Go; lotado ha
perintendêndia ao ,Campas UniverSi4
. tarje, para exercer á Função-Gratifi,
'cada, Símbolo 9-1.0, de Chefe da $om
ção de Parques e Jardins da Divisão
de Atividades Auxiliares da referida
'Superintendência.	 Prof. Paulo. 4e
Bastos Perillo.

pORTARJ1A. 1-f9 58, DE.9 DE J.Al\autRi	  C,
DE 1974

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usande de suas. a,f,Tibuiçties
legais e estatutárias, resolve:

Designar Ana do Rosário Lima, Es-
criturário, nível 10.B. integrante ,do
Q.U.P./U.F.Go, para exercer a Fun..
ç2e'w) Gratificada, Símbolo 2-F, de
fe da Seção de Estudos e Projetos da
Divisão de 'Obras acia Superintendera:
cia do Campts T_Tniveraitário
UFC'ro.. - Prof., Paulo de Bastos pe.,

DEZEMBRO DE: 1973
O Reilm da Universidade Federal

do Ceará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias reSeive:

POR:PARIA N9 24 DE 19 DE:
DEZEMBRO DE' 1973

O Reitor da Universidade 'Federa/
do Ceará, no uso de suas atribuiçõeS
legais e estatutárias resolve:

.ONIVERSIDADE
FEDERAL 'DO CEARA
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ti-ficado; Simbole '12-Fe dê Chefe da
'Seção de Carpintaria, da Pleeiseo cio
Serviços -Gerais, da Prefeitura, desta
Universidade, criada pelo Decreto ne-
rnerp 71,970, de 21 de março de 1973

N9 857 Designar Joaquim Rodri-
gues de Sousa, intep.einte do Quadro
rnico. de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Ceará, para exercer g Fun,-
ção Gratificada, Simieolo 9-F, de -Che
fe de Serviço de 'Censervação e Ma-
nutenção •da Divisão de Serviços Ge-
rais, .cia Prefeitura .deSta Universidade,

.PCRTARIA No gos, DE 19 DE.
DEZEMBRO‘ DE 1973

O 1eLtor da Universidade Pedeval
Rural de Pernambuco, no uso de 'suas
Atribuições. legteis resolve:

Declarar aposentado compulsoria-
mente e seevidor Maneei: Luiz da sil-
t.rai Chefe de Diseiplina .nivel 12, mar
triculado mi IPASE sob o número
1.524.,293, e pertencente ao Quadro

nica do Pessoal Permariente desta
Univelsidade„ noa teemos do artro
-176, item I dá 'Lei número 1.711-52,,
tr partir de 8 de dezembro de correu- .
te ano. — 111a,rilo Salgado Carneiro,

netificagdó

,TildWo, Oficial de 12 de novembro
de 1973.

Portaria no 223, de 6 de novembro
de 1913,

Onde se

Exonerar na forrna .do itein D. do
art.. 75, da Lei no 1.711-52...

Leia-se:

Conceder exoneração na forma do
item. 1, do art, 75, da Lei número

Portaria no 22, de 7 de novembro
de 1973,.

• -

CONSELHO- REGIONAL
- RE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

Região

RrsowQ.ao NQ 46 DE 20 3DE
NOVECIBRO DE 1973,

O Conselho Regional de Economia.
tas Protielsonale da. le) Região, no uso
de suas atribuições legais e regula.,
mentores., contentes da Lei n9 1.411,
de 13 de agosto de 1951 e do Regula-
mento aprovado pelo Decreto numero
31.794 de 17 do novembro de 1952 e
tendo 0111 vista a deliberação do Pie-
nárie era sua 33 Reunião — Sessão
Extraordináxia

Considerando os serviços excepcio-
nais e relevantes prestados a classe
dos Ecemomistas, resolve: -

pas:
Pessoas Fisicas:

Samuel Duarte, Bertho Conclé, João
'Cleophae, Aide 'Sampaio, duarael Sil-
veira, Munhoz da Rocha, Manuel
Anunciação, General Carlos Marciano
de Medeiros, Senador Carlos Alberto

criada pelo Decreto 119 71.970, de 21
de nano de 1913.

N9 858 — Designar Manoel :Rafael
Monteiro, integeante do Quadro 'Gni-
CO de Pessoal da Universidade Federal
do Oteu'd, para exercer a 'Punção Gra-
tificada,. Símbolo 9-F, de Chefe de
'Serviço de Parques e Jardins, da Di-
visão de Serviços Gerais, da Prefei-
tura desta Universidade, cilada pelo
Decreto 11.9 71.970, de 21 de março
de 1973. ^ — Prof. Wo.1-tor de "oura
CanCidio, Reitor.

Onde se lê:
Exonerar na, ferina do, item II,

art, 75, da Lei n° 1.711-52,
Leia-se:

Conceder exoneração ia forma do
item I, do art. 75, dá, Lei n° 1.111-52_

Didrio Oficial de, 12 de dezembro
de 1973,

Portaria. n° 256, de 6 de dezembro
de 1973:

Onde se 19:
de Chefe cia Seção de Progra-

mação Escolar cia Divisão de Rela-
çÕes Estudantis da Diretoria de As-
suntos Corramiterios.,.

Leia-se:
—.de Chefe de. Seção de Pratica

:de ;Ensino simbolo 5-P, da Divisão
de Atividades de Extensão da Dire-
toria 'de Assuntos Comunitários, ..

Portaria n° 358, de 6 de dezembro
de 1973,

Onde se lê:
..,de Chefe cia Seção de Expedien-

I
' te da Asse.ssoria, de Planejamento 'e
Desenvolvimento, .,

•
Leia-se:

Chefe da Seção, de 'Expediente sim-
bolo '7-F, da Diretoria de Adminis-
tração.

RESOLUÇÃO N9 47, DE 29 DE
ZOVEMBRO DE 1973

O Conselho Regional de &morais-
tao Profissionais da 10 Região, no tteo
de eus .arribuiçõe legais e regula-
montares, constantesconstantes da Lei número
1,111. de 18 ec -agosto de 1951 e ciel
Regulamento %: 4)rovixt.o pelo Deweto

17 de nevembre de 1252
e tendo em vista a deliberação cio
Plenário em sua 34e Sessão Ordinária,
resolve:

Art. 1 9 Autorizar o registro e expe.
,dição de carteira de identidade ire-
•fissional cies seguintes economistas:

Ne 1.403-73 de
Costa — 6831

Ne 1,404-7e de José Otavio da sg,
va e332

N9 1,40e-11 de José Roberto Leira
Santos — Cart. e833

No 1, 408-73 de Demestenes 'Martins
Pereira Jeinior — Cart. 6834

N9 1,407-73 . de Luiz Flamilton
Ribeir o — Cart. 6835,

N9 1.403-73 de Canso Augt`esto
beiro Pires — Cart. 9836

N9 1.417-73 de Jorge Machado de
Sonsa --.. Cart. 6637

1..410113 de R,eynalclo
Faria — Cart. 6538

119- 1.41943 de Temer
Cart. 6839

Art. 29 Autoriza o registro e expe-
dição de Certidão provisória, válida
por 180 ecento e oitenta) dias, cios se-
guintes economistas:

RESOLUÇÃO 11948, DE 20 DE
NOVEMBRO. DE 1973

G Conselho . Regional de leconornie.
tas Profissionais da 1 Região, no uso
de suas atribuições legais e regula'',
montares, constantes da. Lei 119 1-411„
de 13 de agesto de 1951 e doRegula-

mento aprovado . pelo Deereto número
31.794, de 17 de novembro de 1952 O
tendo em vista a deliberação do Pie-
navio em sua 34.e Sessão Ordinária.

Considerando que a Resolução nú-
mero 73, de 12 de dermbro de 1958 que
institui a Medelba "Visconde de
Cayru" do :Mérito Ecenõnnoo e res-
peeelvo Diploma, resolve..; 	 •

Autorizar a ennfecção de 106l -(cem)
Medalhas "Visconde cie COO, no ra-
lar de Cr$ 1,700,09 (Hum mui e sete-
centos cruzeiros), verba especifica
"Emerges Diversos" Prêmios, di-
plomas, medalhas -e carteleas'i.

Sala das Sessões, em e9 de novena',
bro de 1973, — Revim/do de Sousa
G072,94'04 Presidente,

lej3JSOLUee/A0 N9 - 49, DF; 1.2 DE
DEZEMBRO PE 1973

O Conselho Regional de Exsono,mis.
tas .Peofissionais eta le Região, no uso
de suas atribuições legais e regula-
montares, constantes da Lei n9 1.414
cie 13 de agosto de 19:31 e do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
81-794, de 17 •dó novembro de 1952. 'e
tendo em vista a deliberação do
nario em: sua 35e Sessão Ordinária,

'resolvo:

Processos:
•

N9 1.42346 de Nelson Diniz Navar-
ro -- Cart. 6840

Sle? 1.42,5-73, de Nilmar Nascente de
Almeida -- cart. .601..

N9 1,42e-73 de -José Ignacio de Gus-
inão-leessa — 6842

N9 1.427-73 . cie Paulo Armando Bra.
dl de Obreira — 0843

119 1.428-73 ele João Carlos Banclei- •
ra Figueira — 6844

N? 1.429-73 de ,Seleastião Vieenta•
Buieri — 6845

No 1 . 430e73 de José Maria Pitanga
Meclina, — 6946

119 1.481-73 de Sanunuel G-cnne,.4
Silva -- Cart. 6847

Ne 1.432-13 de Etimeia, Ferreira de
: Sonsa	 Cart. '684e

Nt? 1. ,M-13 de Adilson Parei Ra.
mos — Cart. 6849 .

719 1.801-73 de Ivan Peerira da Sile
— Gart, 6650

N'Y 1..3.02-73 de Carlos Alberto 'Ca,
bral da Cesta Li-ma — Cari, '6951

719 1.30343 de Francisco eVrenteiDa
Rentes — 6852

719 -1.305-73 de Mario Mareio et0
Carvalho — cart. 6e53

N? 1.306-73 -de Carlos pesar Guta,-
,es 0i5 — Cart. 6e54	 -

719 1.391-13 dg Luiz Cláudio Ferrei-
ra Silvestre — Cart. 6865

N9 1,308-73 de Júlio Oliveira Perci-
'a. dos Santos — 6856

N•  1:309-73 de José Claudio Carnei-
ro da Silva — 0857

N.° 1,81243 de Jorge Cenclicio da
Luz Francisco da Coeta 	 6358

N9 1.813-73 de 4ritcur.:0 Carlos Ai-
res Rocha. --- Cart. .6659.

719 1.621-73 de Lauro. Alberto ae
Laca Cart, 6860

119 1.322-73 de Gilberto Roctrigei.ea
Maio — Cart. 3861.

 1.325-76 de Sergio Mario —
Cart. 0862

Art. 29 Autorizar e Registro e eXe
pediçã.o de Alvará das ,seguintes Fire
mas;

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

Pessoas Jurídicas:
Cenceder, per unanimidade do Pie ., \I Sindicato doe 'Economistas do Es-/Vátio, çonforme determina a. Resolu- I jade da .Gtmabara, Ordem dos Eco-

cão ntinlero 73-59, Q Diploma e a Me.	 do Estado de SãoPaulo, Se-dalha "Visconde Career às pessoas ' 21(111*tasclede.cle de &monda do RIO Grande
físicas e Jurídicas abaixexo discrimina-' cio Sul, Instituto de Pesquisas Econele

nucas de. Sao Paulo, Confederação
Nacional das Profissões Liberais, Es.,
cola Stiperior de •Guerra e Tire Eco-
nometeic Society.

Sala das Sessões, em 29 de novem-
bro . de 1.973. — neynaldo de . Sem
Goreetives, Presidente.

MINISTe.t.F21 ,‘„, DO TRABALHO
E :PREVIDÊNCIA SOCIAL

de Carvalho Pinto, Deputado Pedroso
Júnior, Aristides Largura, Jurandyr
Pires Ferreira, Heitor Collet, *Pedro
Vergara, Antonio Barros de Carvalho.
Prof, Tiietão Ferreira da Cunha,

Economista:
- Américo Matheus Plozentino, Ante-

ruo Tomas de Favery, Augusto Perei.
ra Belthazar, João Ribeiro, Francisco
Candido da Cunha Carneiro, Carlos
Alberto Lameira., WaIdemar de Peei-
tas André, Umberto Mentano, Alvaro
Ma•ciel Addrigues, Luiz .Siegnean, Ma-
noel Bonini Lourenço, José da Costa
Boucinhas, Nicolau Terlani,

Profesores do. Exterior;
Vassily Leontief, Jan. Tingergen,

Paul Samuelson, Raul Prebisch, Jelin
Maynard Keynes, Antonio Oliveira .
Salazar.

Processos:

do	 NC I.302-73 de Roberto Leão
Cart. 6825

1„393-73 de Luiz Felipe Brandão
dos Santos — Cart. 0326

Ne 1,306-73 de Ana Cristina Macha-
do de Carvalho — Cart. 6827

N9 1, 396-73 de Jansen Carvalho
Amaral — Cart. 6628

N. 1.400-73 de 1Viaran Avela
6829

Nr 1,402-13 de João. Carlos do Couto
Ramos Cavalcanti —6830

Peixoto de

Lopes —

Processos:

N9 1,401-73 de Meros Antonio
leflentenogro Gomes — CRP 1586

N9 1.409-73 de Angela Ganem
CRI? . 1580

N9 1.44216 cio Ary Silva. de Mesqu
ta, --- OÈ:?, 1537

Art. 39 — Autoriza o registro e ex-
pedição de Alvará de funtionamento
das seguintes firmas:

Processos:
N9 1.39-8-13 da CONIPLETA	 As-

some:orla e Çordenação Limitada
RIV. 510

N 9 1..3W-73 de Eeeritõrio Técnico
de Consultoria, Econômica Limitada

511.
119 1,410,78 da PROAD — Projetos

e Administração Ltda, — 512
1,4,11.13 da. TOCA.P	 Telea

teu Contabilidade, Asses.soramento a
Projetos Limitada — 513

Sala elas Sessões, em 29 ele novem-
bro de 1973. — ReynaZdo . cio Senee
GongalveS'„ Presidente,

Eloysio Pereira da I. Art. 19 Autorizar o registro e expe-
dição de Carteira de iét,ptidade doe
seguintes economistas:



C O S 1 1 ti I
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA INL* 11

EMENDA N .2 2
EMENDA N.' 3

DE 17j40494
DE 9- 549.72
DE. 15. .64972

Com tudice Alfaibético,Reortssko

DIVULGAÇÃO N." .1..161

;0 EDIÇÃO

PREÇO: Cr$ 5.00

A VENDA

Nia Gaanabara

Seção ge, Vendam Av.. Rodriguet AIve4

Agènela1	 stêrio	 Baze.nda
Agência	 Palácio da Justiça, 39 pavimento .4,

Corredor ID Saia 311
Atendeise pedidos pelo Serviço do Reembolso

itrz &mina

Na sede
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rir

Processos:
1\19	 .da Global — Assessoria

Financeira e Empre-enrlimentos — R:e
514.

.09 1.311.73 de Total - Projetos e
.A.drainlstraçãoRi.. E5

10 1.31d-73 da 14RJ cio Brasil Pes-
quisa e plar.,, ejamento Limitada
RP. 519

N.° 1317-73 da Empresa Bras-Leira
de SerVlees Aduaneiros

RF. 517
Sala das Sea'sões, ern 12 de (lesem-

:bro de 1973.. --- Eey2zaloo de Souza,
Gonçalves, Presidente-

RESOLEC,A.0 N. o 52, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1973

O Oenseind Regional de Economisi:
tas Profissionais oa r Regiáo, usan-
do de suas atribuiçOes legais e regw-
larnentareS, constantes da Lei: mune-
ro 1,411, dg- 1.3 de agosto de 1951 e do
Regmainento aprovado peio JJecreto.
n9 31.794, de 17 de novembro de 1952:
e tendo ein vistaa deliberação se'
Plenário ein Sua. 37" .Reunião C/rdina-
• resolve:

Tomar 'conhecimento do resultado
das EleiçÕes. para a Renovação de 39'

.Terço, Conselheiros Efetivos e
plenteS, (10 Cons:eibo Regional de'',
Economistas Profissionais da 1 Re-gião, com mandatos de 19 de Janeirc

,de 1971 a 31 de dezembro de 1978.
Romoiogar as referidas

çbes..
Sala das Sessdes., efra 28 de •dezetn,

bro de 1973, — Reyna-U.7o do S0wat
Gen çalves, presidente,

RESOWÇA. 149 53; DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1973

O Conselho Regiona/ de Economia-
taa Profissionais da 1.4 Região, usaa.
.do de suaa atribuiçõeS legais e regu.
'lamentares, constantes da Lei nUme,
ro 1.411, de Ia de agosto de 1951
do Regulamento aprovado peio De-
ereto n9 31.794, de 17 den ovembro:
de 1952 e tendo em visita, a delibera-
ção do Plenário em sua 374 Reunião
Ordinária, resolve:

ATt, 19 Deelara t constituição
deste Conselho, .que a, partir de 19 de
janeiro de 1974, Éera a seguinte:

19 Torço — Conseih ,eiros Efeli,,os •
Mario enstro

fci90 Ribeiro
I.Zulvigt,, de Medo Franco
Cry..xeáll-i-eives Suplentes
Julio °czar do Amaral Fernandes
Allonio Paiva Medo.
Xie C-ioldman
2? Torgo — Conselheiros Efetivos
Monot-,1 Coutinho dós Santos
Doralio Queiro de Vasconcello,s

OskVa,ldo Alves de Mattos
Conselheiros Suplentes
Walter Bloisa

Newton Feijà Bhering

Cario Carneiro da, Cunha Pinhõ.
39 Torço --- Conselheiros Efetivos.

Reynalded e Seuga Gonçalves
Leosthenes Ohristino
irecè Carneiro da Cunha
Conl•te3ros. Suplentes •

A.11z

G-Lson Miguel de Be:.-.s.a Menezes
at,stato Roberto Ceriëa da Costa
Sala das SessoeS. em 28 de dezern.-

bred p 1973, — /Uyn.aioo dO Souza
Gonec.i2.ves, Presidente,

R4PSOLWAO InT9	DE 28 DE
DEZEMBRO- DE 1973

O Conselho Regional de Economis.i
tas Profissionais da 1 9 Região,usan-,

:do de suas atribuições legais e rega-
lamentares, constantes da Lei nú-
nierel .411, de 13 de agosto dê 1951 e
do Regala/Tient° aprovado pelo na-
ereto n.o 31,794, de: 17 de novembro
:de 1952 é tendo em vista a delibera-
çã.c cio Plenário em sua •SiP Relltião

Extraordinária, resolve:
Art. 19 Eleger para Administrar o

Conselho Regional. de Economistas
:ProftsionRIS da 1, Região, no Pell°ric)de 1.0 de -janeiro a 31 de dezembro (143
1974, os seguintes Conselheiros:	 • J."
Mario Castro Alves 	 Para Presiden„,
te

joão. Ribeiro — Para Vice-Pre.siden-
te.

Sala das Sessões. ,ern 28 de
,,bro de •1973.. ,19.1..i-Mtici de
F-Gon(;etta,"?, Presidente,



••	 . O Saperintendente da .Superilterea Artigo -̀30 dos- Estatutos Sociais . no
sentido de;	 •que sim redação se enqua-:	 do.

cempetaaancia delegada pela Portaria,' 	
Art 18. . No caso de impedimento de,danCia deSegtiros privados. usande da' dre. ' ,..a critério estabeleado pelo Plano,

.11.° 55, de a 
de fevereiro de 1971, doade Contas Oficial, declaraine-tes per- .	• qualquer diretor, aS restantes escolhe-

:lafiniatre de Estado da Indústria e do : , feitamente de acorde com a aludida 	 a	 stituto-provisárie;ão um .sub 

í- Comercia tenda ean vista o 'clisposto Pr'°P."°stár — Rio de Janeiro 9 do no- marno rir
na Reselução ria . lf; .de 16 de fevereiro vembro• de 1973. — Claudio 'de Mimei,

de I267, de Conselho Nacional de ,se- " ,da ROSO, Francisco André cie Viveiros

garoa .Privadas e o alue .consta do ¡aro- ,Clitecles, Jesé de

.Cesso SusEp b.° 18a256-73, reaelve:	
Ar. . O Conselho Fiscal e corra;• a•. Terrninada a leitura desses. do- t 19

tem "e" •de 'artigo 30 do'Eatatitto da : da sociedade lepresentanda a totali-. 	
três suplentes, eleitos anualmehte

te
. AproVar a alteaação iátroduzida ao; eacontranclese presentes os acionistas

'Inteaamericana 'Companhia, de •Segua ciada dó . c,apitã sedai, solicitava qu e	
pela Assembléia 'Geral 'o/:chi:141:1a, eri-

roas 'Getais,-aan sede na cidade de Rio 'es mesmos se pronunciassein sobre ,a	
tre os acioniatas ou. nãõ. todos resta

de Janeiro, Estado da Guanabara, re--Proposta da Diretoria, de 7 do carreai- 	 ..	 ASS9n- 
dentes no País e de nadanialidade bra-
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SUPERINTENDÊNCIA	 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA. . 
Art., 17. Ne caso de vagar qualquer

• DE SEGUROS ./PRIVADOS. 
rão tuia substituta,. entre os acionistas,cargo de diretoa, ,os restante 'nómea- •

. PortTAR	
E DO , COMÉRCIO	 ., ou não, que seriará até a primeira As-

sembléia Geral,, à qual caberá delibe.
IA .SUS.W N.° 100., DE 20 DE ; efetivo até a
DEZEMBRO DE 1973	 terminação do mandato cio substitui-

•rár sobre' o provimento,

	

Oliveira . jardim jr."	
Conselho Piscai

	:aumentos, ,declaroU o Presidente que.	 . posto de três membros efetivas o cio

oaaartrao ;ar
Diretoria

Art. 7•0 A Sociedade sere, achninis-
tarada por uma Diretoria., dois Vice-
Presidentes, um Secretário, urn Dire-
ter Teaoureiro e quatro Diretores elei-
tos pela Assembléia Geaal entre ac10-,
nistas ou não, pelo prazo de um ano,".
podendo ser reeleito:S.

Art. 8.° Cada diretor, efetivo ou pra-
visório, caucionara„ , em garantia de.
suas responsabilidades, 1 (uma) ação
da Sociedade. não podendo levantar
cama° antes de deixar o cargo e de

iativa à distribuiç'ão de lucros confore te, já. aprovada pelo Conselho Fiscal, aprovadas as suas contaa pela 	 e	 sileira, sericlo permitida a reeleição, •

'	 me deliberacã,o de seus acioniatas em tudo conforme acima taallScrito, ofe- bléia, Garai. 	
Art. 20. Os membros refetivos do

Assembléia Geral Extraordinária aea- recendo a palavra, a quem dela guises- Parágrafo 'único. A .caução do •dire- =Conselho Fiscal, receberão a reinupe-
aa0:1Zada em 29 de novembro de 1973. —. se fazer uso. Como ninguém desejas- ,tor, efetivo ou proviserio, não seio- raçk) que for fixada pela Assembléia

Décio Vietra Veiga.	 • se .se pronunciar a respeito, submeteu nista será feita por um acionista .,	
Geral que es eleger.

INTERAMERICANA COMPANHIA • cionistas para deliberação final. Os Art.. 9.° No exercício de suas fun- . _Ar t. 21. 
;Os ,suplentes sill)stitui-

• D Presidente ditos documentos aos

DE 'SEGUROS 'GERAIS 	
acionistas presentes votaram unanime- ções, os diretores perceberão mensal- rao os membros efetivos de Cense-
mente a favor da malificaaão do item mente, em seu conjunto, até vin.° e lho Fiscal, por ordena •cle votação 

e

Ma da Assembléia Geral	 : c) do Art. 30 dos Estatutos Sociais, ,cinco vezes o salário mínimo do Esta- o ,'	 , • . ,.	 .	 .. .	 e.: n caso de igualdade desta, •pela posa

EstraOrdinciria realizada em .23 de na forma proposta pela Diretaoria. — 'cio da Guanabara. 	
se de maior numero cíe açoeS ou peia

nOveMbro de 1973	 'Nada mais havendo a tratar e ninguém Art. 10.. Compete a Diretoria. pra M.- velho, salvo no caso de . membro .efe-
ordem de idade a ;começar pelo mais

Aos vinte o ti'.ês dias do mês de 210- 
querendo faser

t
	

cai todos os atas da administração da .bivo eleito pela minoria dissidenteuso da, lavra encer- ,

vembro do mil novecentos e •Setenta e ; re'll'se a' 'SAtaess5'°' e foi
depois pa

nda de a 
lavrada,,ogacla a Sociedade; convocar e instalar as As- , que será substituído pelo respectivo

três	
pies rio	 qu	 , p

, às quinze horas, na sede social: 	 31 iam- todos as .acioniStaS
de 

Me- 
sembléias Gerais; apresentar relate- suplente.,	 ,	 i.. e

da Interamericana, Companhia de; aSÉhlad- "-----	 ` 	 rio balanço e contas anuais; proear •	 marno v

•Seguroa Gerais, tia rua .Senador Dali-, .,:
entes. — Rio de— Janeiro 23 as no- . ,'	 dividendoe; resolver sobre a aplicaç ao'

vembro d.e 1973.	 Seguiam-se as-	 Assembléia Gei'al
dos fundos sociais; adquirir e alienar

Geral Or.,

Foi indicado por aclamação pais. a bois Dyma; Artahur	Ri bez o, M.r ..	 ,. 7 .. das as, restriçrões lengais •	for per ela indicadodo, o qual 'escolhe

Presidencá da Assembleia o Senhor 
Mattos Elsa Lisboa Braga;	

-;	
.

,kr, , tinguii depaaaine tos,' fundar e eicaagências, sua rã . dois acionistas presentes para se-: , Oda t
; Aibe• ""' earsaiS e filiais; admitir e demitir fui'- cretários da mesa; distribuindo, cri-

William Ernst Namacher, que a assua aFaaio'iac e Fipl4pa.; EAumrieci,°icanM°Lc..ite"rriatCalosiral , .	
dores,

cionários e wepresentantes da Sede- tio eles os trabalhos

acionistas Augusto c4ceoy e Ersa Lisa a.miai e convidou para Secretários ts,:',...-n

	

"---;	 dade; outorgar procuraçaes a ag	 Art 23 A Assembléiaen-
no ,

oca Baaga. Instalados os trabalh:os •	 • .	 .•• •	 • e :ermos da lei.a copia h, es, mandatários ou precuraa	 .	 .	 .
derwriters, Overseasque Inc. ,	 t?.

disse o presidente que a presente As- fltel extraicla do original. — Rio e	
.	

• .dinária reunir-se-á, anualmente, até
31 cle março e as Extraordinária' Mattos -- Atesto	 esta

Moc

sós publicados no Diário Oficial de 12, ; ..	
..

13 e 14 e no Diário de Notícias de 13. ria da Assembléia. — Manoel de Q.' cledaale, serão assinados por dois dire- 	
Art 2a. , A convocacão das Aaseina

3 •4 e 15 de novembro de 1973, do se, Fre	 Vice-Presid

	

ire,	 ente..	 teres por um Diretor conjuntamente bleias Gerais lar • =se- á mediante ecli-

guilate teça: qInteramericana Compa-
	 com um procurador ou por clois pra_ t 	 publicado s por três vezes, no mia

/aia .die Segwros Gel' ais — Assembléia

- ' Jane"' 23 cie novembro de 1973'	
Art. 11. Os documentos relativos aos : tantos vezes quantas convocaclaa

sembléia Geral Extraordinária fora re Augusto Gocioy, Secretário da Asems- altos de atribuição da Diretoria, que forma legal
g:alarmante convocada. conforme ava bléia — Elsa ,Lisboaa Braga, Secreta- importem	 em obrigaçõea para a Se-

tas na 7a, ;9:.° andar, nesta eidada,
reuniram-se os accionistas tepresen-•
bando tacitalidade do capital, 'confor-
me se• verifica da la	

loa cie Beauclair Augusto Gedog; Ru-
Livro de Presença..

sinatuaas: —	 Ernst Numa-
cher; ltilanoel de Quintala Freire; Ocli- 	 .	 '	 Art. 22. , As Assembléiia,a tGerais.tens móveis e imóvels • hipotecar

transigir, renunciar, acordar, observa-, sera'o presididas pelo ac orais a que

•	 . -• curadores para CSSe fim especialmente . 1.11R1-0, no . Didrio Oficial de Estado e
óli

'Gera/ Eadraordindria -.-Primeira CO71- 1 :	 .	 " constituídos, excetuancle-ae as apce.s em outi:o jornal 	
circulaçãee•de grande '

,v.oCação -- Sao convidados os •Senha- •	
cartrano a

	

,	
•'.de seguros cale podem, ser as	 da primeira publicação do anuncio•daae

Eeà. Acionistas a se reunirem .em As- ' Denominação, Sede, ,Objeto e Duraçãapor 
.qualquer dos diretores cai

o - - :: der	
par tim' 

convocaeão e o d
semaléia medirá e prazo

realização da As-
d..

seitibléia 'Geral Eatraordibária. •no. • Art. 1.° Sob a denominação 'ele In- -1ir el4a ''	
•• a

itirácinio dia 23 da novembro cio 1973,,.teratnericaaa Companhia de Segui os Art. ia. A representação da Some-no míninio, para a primeira convoca-
AO. 15 horas,. na sedo secial, na raa Se- .Geaais , fica constituída luta Socie-e dado perante a repartição fiscallaadoa.aão, e de cinco .chas para ,as amara

,

nadar Dantas na' 74, •9:° 'andar,..ne...sta:aaae Anôni.ina, rque sucederá •• a Oca., ra de alias 'operaçõeS caberá ao Direa cardes posteriores.,

,	 al, hearn, suspensas as

to, la de novembro de 1973. a- W4,7- -a sente Esta't toai	 e rola	 ' • -

	

-le 1 g. ,I. 	 '• P1 -: a Art. 'ia, Ao Dfretor-presidente além realizada a Aasembleia ou
trans ferências de .ações -a té. qu e seja

fique' sem--• :	 ,
cidade; para tomai? conhecimento e . dental Companhia de Seguros 'Caerala ter Presidente OU., nas suas au,sênciaa

propeata clapire:	 Sea.ou impedimentos	
•	 .

toria para,..alteraçãa do:itera .0: ,do,Ar a. gutas .CTerais em todos os direitos ,e aeteres Vice-Pteàidentea.	
Art. .25. , U	 , vez: aenv.,ocacla, ca,

,.e a Interamericana Com,pa,nhia de.	 a, 'qualquer dos Dia Assembleia, Germadèliberat :sobre lana,	
,

31) doa Estatutos Sociais. Rio de Janela ',obrigações e .
ei
ne ce re •erá lo 'O;

liam grnst . Nenbacher„ Presidente". 'gole	
egis •açao em vi- das atribuições oue geralmente tons- ,.;•efeite a .corivocação.

,en. 9	
legislaç

.Eleinentares e do Ramo Vida,. cama,. . convocar e paesicir as ieunioes •c a come . e a- a- •	 . imito à Socieda-
,seja Modific,ado -o item c) do artigo al):: •
das: Estatutos Sociais, o qual, ,
aceita pelos Srs. acionistas a roce- definidos na,	 ão em vigor.	

Diretoria e instalar as Assembléias de, ficando suspenso o exercido des-

menclação que ora propomoa :passara,: Arfa 4. 0 O prazo , de duração da a o. G erais de acordo com as prescriçoes ses direitos encluanto não for feita a

a.tes: a seguinte redaçáoa "'c) e restara

	

	
'-'etesignação,.

cieclacle será por tempo hada:emb.:m-

posta da Diretoria de 7 do carrenta, os requisitos legais para a aquislçá.o administraçã .o em benefício da Sacie- • Art, 30. Os lucros líquidos que ao

relativa li Modificação do la,;em c) do, de ações. 	 dade.	 verificarem anualmente através do.
,guros Gerais, tendo exabainado . a irproopossuirem, os acionistas que reunirem atribuíveis, bem como •cooperar com a. 	

.

aa Saneia:aia seguia, que um dos Se-.	
, tituem, as funções ale Diretor de uma;

cietáties . procedesse á leitura da Proa. Art. a.° A Soaciedade tem sede na'Seciedade :anaiaima, compete: 	
, Art. 25, .As cialiberaçõea *elas As-

posta d'a Diretoria, .aeorripanhada day cidade do Rio de Janeiro, Estado da
serxibliaa serão tornacla,s per maioria

reapectivo paaecer favoaávél do •Con-L .Guan.abara, podendo criar, manto ,9 ._ ,_	 nt..,,:ir„ic,i.pal -dirigente °., taa ; , na .ca ser o pi	 . .	 eaeau a a sol
éuta de votos paesentes, conteS-

.aelho Fiscal, do _seguinte teor: —: suprimir agências, sucursais, filiais e• Y° '-ua "•°'-°.'"a‘-`aa	
• i pendente um veto á cada ação.

oProposta ela Diretoria,. —Senhores 'representações no País e no estran- b) representar a .Sociedade em Piza; Art. 27. Verificando-se •o caso de
Acionistas: — Atendendo à. necessi- , geiro, obedecidas as formalidades da. e fera dele, ativa .e paSsavamente; 	 a existência de ações como objeto de

qude Se- subscriç

estabelecido pelo Plano de Contas •da, •	
a administiai•cão' ;comunhão o eaercício. .do$ direitos a

dado de nos enqua.draffies no critério , , legislação vigente.

SUSEP, vimoa propor a, V. .Sas. que' --:-• r• 	
- . elas referentes cabeia, á aue .	 •

	

A' l' g ° A,' Sociedade tem: por objeto., dos° bens sociais
• a exploraçao de snuro-	 ,: R - Ti '''_	 ...._ b doa maca, a) c	

condi:alinhos designar em paÉa figurar
e l .	 • - ' a	 -í '•	 r i arentante 3'u

te para a Conta Reserva para Au- . 'cio*	

, legais..
Art. 14,'	 Compete aos Diretores Vi- 	 .... .

	

e/Wh:MD Er	

Art. 28. Os acionistas poderão fa- .

mente . de Capital-ancros". — É,'	 . a Presidenter-s ale,	 m das atribuiçaes zer-ae representai: nas Assembleias

esta. : a proposta que submetemos a •

	

'Capita/ Social	

Gerais, por nandataries 'que sejaiti'normais inerentes ao cargo de Diaetor.

apreciação dos Srs. Acionistas, depois,	 . tie uma sociedade anônima, substitair"acionistas e irão pertençama (rgãe

de aprovada pelo Conselho piscaa nat . Art. 5.0 O Caet•tat d' S ' 	 'ocreclade,
 o de o Diaetor-Presidente nas suas faltas e. da administração ou de Conselho Fis-

:acama da legislação eia. vigor, — Rica .ars .8.200,,No,eb (01.1x; 1 ¡lhe,. 	 1. - • ima:adiu:antes,	 ' cal, ,observadas às demais restrições.
levais.

de Janeiro, 7 de novembro de 1973 -- ,. zentos : mil CEIMC13'os) dillvlididaSera c .I',1," Art 15. Compete wi Diretor-Secrea '
W.. E.. Nantacher, Presidente; aranoet.„ à:200 -	 ' 	 -	 • . ' ... •	.000 (oito milhoes e duzentas tárie ^leni das atribuiçõos que em ge-	 Arta 29, Os representantes legais

mil) ações ,comuns, e nominativas-,- no . tal Ca'them ace cargo cio '' Secretario de , e os paca:mi:adores constitui.dos farilo a
de Quintela Freire,* Vice-Presidente;

Se.cretário; 'Aruousf:o .Gocloy, Diaetcn i ' . seire) cada uma.	 •	
entrega do .aespectavos documentos

Euriáo Moraes ,Castanheird, 'Diretor- • vn,ler nominal de 'Ciai 1,00 (hum cru-, inna sociedade anônima, substituir os.

Flavio '0. 5'ci, Diretei"'. 'ea "Parecer	
,,Diretares Vice--Presidentes nas suas . comprobatóries na sede da Sociea-dde,

,.fartas	 •ou impedimen t os..
•.do Cionseiho, Fiscal. --: Nós abaix,o asa. Aet.. 6.° No castrada aumento do ca- 	

.até a vês' "u daa reunfées.	 .„•

amacies, membrosmembros da ' Conselho Fiscal pital social, terão preferência . para a Art. 16. Compete aos Diretores pra- . • .	 carírato ar

da It ramericati a .Cempanhia,	 -	 ã'o na proporção,	 das ações e acarem os atos em geral, lhes são . Lucros

.0or,



113.711,01
1.648.101.46

232.376,10'
200.000;06
502.807,10

1342.951,43
3. 748,85

1 .021 . 833,13
278 .259;00
227. 017,02
30.901,75

166.-'734(18"	 - -
584-. 516,48
124 . $79,11
31.g77.62

1 .540. 759,87

e

181 . 449,38
389,37

•••n••

Art. 3.9 Aprovar alteração do arti-
go 5.° do Estatuto Social relativo à ex-
tensão das operações aos seguros do
ramo vida., tendo em vista que ,socie-
dada incorporada já opera nassa mo-
dai-idade de seguro.

Art. 4.° As alterações ora aprovadas
foram objedi-o de deliberação dos acio-
nistas da sociedade incarporadora e da
sociedade. Incorporada, em Assem-
bléias Gerais Extraordinárias realiza-
das em 30 de maio de 1973.

3.214.S..•

balanço geral, , depoisacle deduzidas as
reservas exigidas pela legislaçãO de
seguros,. ser distribuídos da seguine
te forma;	 •

a) 'á% para a 'constituição da Re-
serva- Legal para Integridade do Ca-
pital;
•'72) o n,acessário para distribuição de

dividen,dos aos acionietas, por deter-
Minarão. da Assembléia Geral, me-
diante proposta da Diretoria, ouvido
o Conselho Fiscal;

oa o - restante 'para a Conta Re-
Serva para Aumento da Capital —
Lucros.

Art, 31. Reverterão a favor da
Sociedade .e serão leVados a conta de
litems e perdas os dividendos ires-
critos na. forma da lei.

CAPITULO . VII

Ano Social
Art. 32. O exercício financeiro da

Sociedade coincide com o ano civil.
-- Manoel cie Quintela Freire, Vice-
Presidente	 Augusto Gocioy,, Diretor.

(N° 948 — 7.1.74	 Cr$ 410,00)

PORI'ARIA SUSEP Na' 101, DE 28 	 '
DEZEMBRO DE 1973

-O Superintendente da Superinten-
dência-de Seguros Privados, usando da
competência delegada pelas Portarias'
ns. 55 é 132, respactivamente, de 9 de
fevereiro de .1971 e 21 de- junho de;
1071, do- Ministro de Estado da Incida-
tria, e do Comércio, tendo em vista
disposto, na Resolução n.° 7, de 16 de

Nfevereiro cio 1967., do Conselho ardo-
siai ala Seguras Privados, e ó que cons-
ta do processo n.° SUSEP 12334-73,
resolve:

.Art. 1-.° Aprovar o aumento do ,capi-
tal social -dà Companhia de Seguros-
Cruzeiro 4O Sul, com-. sede fia cidade'
de São Paulo, Estado de São Paulo,:
autorizada a funcionar ,paIo Decreto
n.° 9,139 de 30 de- março de 1942', de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru-
zeiros) Para, Cr$ 4.500.000,00 (quatro
2riilhões -e- quinhen toS mil cruzeiros),
mediante aproveitamento de reservas
e fundos cliSponívels.

Art. 2.° Aprovar a incorporação pe-
ia Sociedade mencionada no art. J.°.
do patrimônio líquido da Colômbia,
Companhia Nacional de Seguros Ge-'

com sede na cidade do Rio de
Janeiro, 'Estado da Guanabara,. fican-
do, consequência, elevado o seu
capital social de Cr$ 4,500.000,00 —'
(quatro milhões -e quiishentos mil cru-
zeiros) para -Cr$ 10.500.000,00 (dez
-Milhões e quinhentos mil cruzeiros),
devendo a sociedade incorporadora le-
ver a uma reserva específica para fila;

aume,nto de capital a diferença
entre o valor do patrimônio liquido da,
'sociedade incorporada apurado na da-
ta da efetivação dai incorporação e a
quantia de Cr$ 6.000.0.00,00 (seis mi-
lhões de cruzeiros), ora aproveitada no
aumento do capital social.	 •
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Uma ve, incarpo radu as verbas

possuídas, facultado o Direito de ne-
gociarem entre Si as frações eventud
ahnente r odtantes, b) Incorporação-
da "Colúanbia — Companhia Nado-
nal do Seguros Gerais", por esta em-
'presa; caso a presente proposta me-
roça a aprovação de V. Sas., as bases
da, incorporarão serão definitivamen-

MI. 6.° A Companhia de Seguros te estabelecidos ainda nesta AsSem-
Cruzeiro do Sul assume todos os direi- "breia, após a leitura dto Laudo de
tos e obrigações eia sociedade incorpo e Avaliação do patrimônio líquido da-
cada, na forma ao disposto no artigo' quela Companhia, a ser elaborada por
152 do Decreto-lei n.° 2.327, de 20 de eritos nomeados por V. Fias. Os acio-
setembro de 1940. — Meu) Vieira .p.Lstas da Sociedade incorporada roce-
Veiga -

. p
s. barão, nessa hipótese, ações da Comi

panhia da Seguros Cruzeiros do Sul
Ata 'da Assembléia Geral Extraordi- no valor • das respectivas participações
• lagria cia -companhia de seguros no patrinsônio a ser apurado. c) EM

Cruzeiro do Sul, récaicada em 30 cie .0011Secálência das medidas propostas,
maio de 1973. os artigos 3° -e 5° do Projeto dos Es-

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio; tatutos Sociais desta Empresa atuai-
de 1973 (mil novecentos e -setenta mente em fase de apreciação pelaSuperintendência de Seguros Privados,
três), às 10:00 . horas, na sede social, -deVerão 	sofrer modificações receben-
à Avenida São João número 3:13	 en

s
1'. ao a nova vadação ao final da: pres-

andar, nesta Capital, reuniram-se os
.acionistas da Companhia 	

séguros, te Assembléia, quando definitivamen-
te examinado -e aprovada o Lauda de

-Cruzeiro . -do Sul, representando mais. Avaliação do Patrimônio Líquido . da
-de dois terços da Ca.pital cora Coíúnibia — Companhia Nacional de
forme as anotações :constantes do Li-, Seguros Gerais". Esta a proposta tive
vro da Presença; iniciados os trabalhos, -tínhamos a apresentar aos Sanhores
foi indicado è .a.,eeito . para Presidenta' Acionistas. São Paulo, 2a de maio de
da mesa o acionista Octávio Cappers ' 1973.. -- Boaveniiura Farina —Octà-
lano; a qual, agradecendo, convidou, wo .Cappellario e- Carlos Oillierte. Po
para 1.° e 2.° secretários, respectiva-, ryassú Valia de Araújo — Antônio
-mente, os 'Srs. Walther Braga Niea rCarlos do Amaral Osório. "Parecer da:

• ineyer e Mário Correa Pacheco. Iriso Conselho Fiscal — Os membros çlo,
•talada dessa forma a. mesa, o Senhor .conselho Fiscal da Companhia de Se,-
Presidente determinou fossain guroS Cruzeiro do Sul, tendo-se nau-
.os Editais de Convocação, publicados nide . orla sua sede social: para exa,me
nos jornais Diário Oficiai -do EstadO da praposta da Diretoria, referente a:
e "Mario do Comercio" -dos dias 19,e AumentoCapital Social de 	 •
22 e 23 ao corrente,. do Seguinte teor: Cr$ 5.-000.000,00 (três milhbes de cru,
'Companhia de Seguros Cruzeiro do senas) para Cr$ 4.500.000;00 (quatro..

,Sul — C. G.	 número .....	 milhi5es e -quinhentos mil .cruaelros)
. 142/001 e- Assembléia Geral por incorporação -de verbas constan-'

Extraordinária .— São- convidados -os tes do balancete encerrada em .21 da
-Senhores Acionistas da Companhia de ja.neiro de 1973: illeOrpOraÇa0 da Co-
.Seguros Cruzeira . do Sul para se no- — Companhia Nacional da Se-.
uniram em Assembléia Geral Extra- garros Gerais e alteração- OS artigos
ordinária inária na sede soa', à Avenida-'3 0 e 5° dos Estatutos Sociais aprova-

dos pela Assembléia Geral.Extraordla
nária realizada em 23 de março de,
1073, declaram considerarem as propoa
tições mencionadas de interesse para
a Sociedade, recomendando sua apro,

Capital Social, de Cr$ 3,000.000,00 vagão pela Assembléia Geral dos Amo-
(três millibes de cruzeiros) para QrSenistasd São Paulo, 23 de inalo 510 197d
4.50a.-000,00 (quatro . milhões e Quid— Amadeu 1Vlartins Moita, João Bosp-

- nhentos mil cruzeiros), mediante tista Morei-lo Neto e Ricardo Naecin
'aproveitamento de reservas, fundos li- .Saad", .Colonada em votação, verifl-
' 'nes ,e correção monetária do ativo: cou-se ter sido integralmente aprova-,
- imobilizado. b) Proposta de incorpo--: da a Proposta cia Diretoria, razão pela
'ração do patrimônio líquido da "Co- qual foi elevado o capital- social, de.
dianbia — .Companhia Nacional de Se- Cr$ 3..000.000,00 (três Milhões de cru
¡uras -Gerais". c) Comerdiente altera- searosaapara Cr$ 4.500.'000,00 (quatro'
:cão doa Estatutos Sociais. .d) Outros.
'asSiintos de interesse geral. são- Pau-

17 de maio de 1973. a) Boaventura
Farina —Diretar-Presidente". Em se-

eguida, foram lidos a Proposta da Di-
retoria e o Parecer do Conselho . Pisa
tal', cuia. redação é a _pegginte: "Expo-
sição de I'Vfotivos da Diretoria: Senho-
.res Acionistas — intuito constante
de atender aos aspectog de dinami-
zação do sistema nacional de seguroh
bem colno no de reduzir as despesas
administrativas do grupo segurador
que lidera, esta Diretoria vem apre-
'sentar as seguintes pro posições a V.
Soe.: a) Aumento do Capital

' de Cr$ 3.000,000,00 (três milhÕes
cruzeiros) para Cr$ 4.500,000.0a (qua-
dro milhões e quinhentos mil cruzei-
me), através da incorporação das se-
gulntes verbas constantes cio balance-
te encerrado em 31 de março de 1972.

Art. 5.°.Cancelar a autorização para
funCionamento da C`ohárnbia 'Compa a. mencionadas ao Capital Social, cada.
nina Nacional de Seguros Gerais, cola- acionista receberá unia agá-o nova, no
cedida pelo Decreto n	 avar no.9 13.580, de 5 deIominal de Cr$ 1,00 (um :crua
outubro de 1943, bem como a corres-
pondenta Carta-Patente, coma decota
Anda da operação aprovada no arida'
go 2.° desta Portaria, a partir da data
da publicação no Diário Oficia/ da
Unifin da certidão de arquivamento no
órgão de Re gistro do Comércio dos-
atos relativos à incorporação.

'seira) para cada duas %sies antigas,

-São João, número 313, 1.0- andar, a..9
,I0:00 heras .clo dia 20 de maio de 1973,
l'com .a finalidade -de tonlarem colha,
'cimento e deliberarem sobre a se-.
Sliinte -Ordem do pia: a) AllMeMO

bas supra mencionada:a-e emissão de
1.500.000 (um milhão O quinhentas
mil) ações cio valor nominal-.,...
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) a serem pro-
Porcianalmente eilátribuldas aos se-
nhoras acionistas, ajustadas entre ers,
tes as frações eventualmente resta,
.tantas dessa bonificação, imediata-
mente • após a aprovação -da presente
pela Superintendência -de Seguros Pri-
vados. Seguiu-se a eleição doe pari-
tos que procederiam à avaliação do
patrimônio. da Sociedade a ser,
incorporada, verificando-se terem sido
eleitos os 'Senhores joacruhis Ribeiro
Natal Filho, brasileiro, casado, conta,
dor, residente ,e domiciliado no . Rio
de Janeiro, Estado ,da Guanabara, à
Rua Itacuruça número-25, apartamen-
to 105, portador da Carteira da Idena
tidade número 1408, expedida ,peIo
C, R .0 . /GB, numera 005.497.977:; Dou-
tor Danila Urgira minutti, brasileiro,
-casado, advogado, residente e dornica,
liado em São Paulo, -Capital; Rua
Gabriel dos Santas número 242, apara
tamento, 61-B, inscrito na A :SP
sob -número 17.769, C.P.F. número
-001.202.358; e Doutor Carlos Eduar-r
-do Cardoso, brasileiro, casado,' advo-
gado, domiciliado e residente- -em São
Paulo, Capáal, à. Rua jesuino Arruda,
número 502, -casa 25, inscrito provi-ao-
riainente na O.A.B.„/SP. sob número

C.P.F. ntlanere 527.267,848.r
Finda a eleição, o 'Senhor. Presidente
propôs. a suspensão dos trabalhos para
que os peritoá -procedessem-
-0o ,c10 Laudo de; Avaliação. Aceita
.a -proposta, ficou decidido que os se-
nhores aciontStas VOltariam a -se re-i
unir às 17:90' horas Para Ouvirem ,a.
leitura da -peça, supra mencionada • :á
decidirem sobre a conveniênCia
'apperação. As 17:1)0 horas, Voltaram
reunir-se os aCionistas para ouvirem'
a leitura -do "Laudo de Avaliação -do-
Patrimônio Líquido-	 Colútnbia —
'Companhia Nacional de ,Segurog
raia'', do seguinte' teor: Na qualidade
de peritos nomeados pela Assenibléia
Geral Extraord inária realizada e,m 20
de maio de 1973,, pela Companhia de
Seguros Cruzeiro do Sul, para proce.
dermos. à avsaliaçã'o do patrimônio li-
quido da -Colômbia — Companhia Na-'
cionai de -Seguros Gerais" -, .cujo ativo-
e Paásivo deverão, Segunde entendi,
mentos haVidos, serem incorporacloS
pela primeira, examinamos a Conta,.
biliclade e aPurarnoS o inventário -dos
bens, direitos e valores da eMPresa a
-ser incorparada, com base no baleia-
..cete encerrado em 31 de marÇo de
.1972, -sendo-nos na, oportunidade pres-
tadas maià amplas e, circunstân-
ciais informaçties, assim como pestes:
à nossa. -disposição os arouivos e do-
cumentos neceasárlos efat i anão do
presente trabalho. Apas cuidadosos cá-

milhões 0, quinhentas mil cruzeiros), tudos, levantamos o balanço que a
- mediante o aproveitamento das ver- guie vai reprodazido:

Imóveis, inclusive correções monetárias
IVRiveisdraáquinas e utensílios inclusive cor-

rações monetárias 	 	 1,582.807;97
Menos: Depreciações de bens. móveis; in-

clusive sacorreções monetárins . ...	 392.269,97,

'Veicules ................................

7) RealasáveX
lanáveis p/venda ou renda ..... . . .
Títulos da Dívida Pública Intel 	 ......
Ações o Debêntures 	
Ações cic, 1R)3	 ... ............
Outros Títulos 	
Imóveis sob Promessa cio Venda	 	

-Empréstimos s/Apólices de Seguro -de Vida
IRE caRatensão -de Reservas e Fundos

	

camoedas estrangeiras . 	
Sinistros a recuperar do IRB . ......

Sociedades Oongênares ,,...., 	
C/C — Agências e Sucursais 	
C/C -- Geral 	
Coa-seguros Aceitos em. Cobrança 	
Juros, Aluguéis e' Dividendos a Receber
Devedores calmóveis 	

A1M0\ arilado	 • .. . ... • • • .. . .... • e • • •• nn u

1) Imobilicaclo

Clivo
Cr$ Cr$

527,n

6.387, 334,59:

Reserva de Previdência •' 	
Funde de Correção ' Monetária de Móveis, Máquinas e

	

utensílios 	 • '' •‘ 
Fun.a.o. tle -Correçã,o . Mone,tÉvria -de O.R.T.Ns- 	
Fundo. de Correção Monetária de Imóveis (Lei n° 4357)—
Lucros- em Reserva 	

'ratai	 ,	 	  • •	 • ............. .0 • . • ***	 • •	 • • • • •

Cr$

28 .978 62 •

233. 349,27
242,2111,0
291.442,55
693 . 961,65

1.500.000,00



.Represeivtaçãocio NUM-U .12 Liquido Contdbil em 31 de Março de 1973
9.900.000,00

Cr$
54.483;80
70-.922,90

131.270;77
939.698,22
172.162,02
215,233,34

7.582. 771.50

P.e-serva para Integridade. do CapitalReserva dr- Previdência •	 4oronno••	
—. -

•• .. .......Fundo da Atirriento de Capital 	
Reserva de Correção Monetária — Imóvela
Reserva de Correção Monetária — Bens Móveis• Resultado positive do 1° trimestre-73

••••••••+“••,••• n •••••••,••••••••oluo•rowa•O

Menos: Prejuízo apurado em 31-12-72	 .. • • ,re a • tà • to . •
PO..trirat51110 r....•fritelid0 • 	 à • 4 (V I • .• 0 • n	 ve•ei

1 .307.919,76

43.274,851,80

262,830,92.Diversos Valores. e..,oó u••• n •••• ...... s••••à	 206.590,73

Depósitos Bancários Vinculadas
Provisão p/Seguras de ROOVAT ....• -•Agências e Sucursais c/Transferências de

Malucai* . ......,... .....	 e,

125.580,46
299.953,33.

3.053.019,55
3) Di-sponívei

• Depósit-as Bancários 	 ..... — ..... , e•í•Caixa...... • ( • • • • X	 • •	 .... .	 • '? •
1.146.266,90

7.215,44 1.153 . 482,24
4) Peiiclitrite

Apólices Emitidas ..
Depósitos Judiciais -e- Pisoais e e... e

. Total do Ativo 	 X- • ,t 	 •	 0 r•oe 4 11, ( (-•	 ...... r

2.956.341,98
34, 862,70 .2,991.204,88

21 .487. 881,1a
s s vo

1), 2rvas Têcitfcas é .F•zondos
Re-Servadc Ri.sces não Expirados Vida., -
Retwl. cie Riscos /ião Expirados Blemen-
	 •	 e.	 . 	." Reserva er.oratteinática	 Vida• Reservo,. de :Sinistros a Liquidar — Vicia„`g.".kteserVii" •de Sinistros a Liquidar —

,.	 na:ritmo...6; e •	 • .. 4* d • n • •nie(3er	 •Segtwos VencidoS.	 eFundo. de 'Garantia de RetroçosSÕes 	lYiturios IOSPCCing. na ro,B	 ... . 	.1011, . , 0/ 	7111,..,;•.-0o	 ReServe.s no Exterior 	
-	 Farronal.?

C/C	 1RD •	 .. 	  ... (N.."(
0/0 ••"`. SGC:bedade 'egngênces
CIO —e e e e,-—	 êncja e Sucursais

— Geral 	 e 	 C CfjOrdiSS5C3 ' a Pagar 	Pré/n.1osa Restituir ....... • ....... , „o—
DiVidendos, Percentagens e Bónus a Pagar

,Compromissos Imobiliários 	
*Clobrançzles Antecipadas , e. . 	Obrigações a Pagar . „

3) Pendentes

Prêmios e Emolumentosa Realizar „	 ,-•imposto. s/Operaçõe,s Financeirros e ...eValeres aApropriar

Total do . Pa~o.
Patriinónio Liquido•Contãbii ..—......—.....—....	 15.213.029,36

• 4 ••••••n ••-o.,•••.r•000rirere'	 6.274.851,80

21.497,881,16

2,956,.341,96
366,84

2.-451,11: •	 2.959.169,93

259.796,44
136.729,94

4.247,27
791.410,31

1.834,97
34. 971,86
2.380,85

1. 540 . 759,87
1.035.26

655. 958,49

563, 735,73
1.008.389,34

3.321.105,24
. 257,36

55.679,55
29.077,67
58 . 029,15

360.786.53'

Cr$

• 3.429.125,26

8,024.734,17

e
3.42i-1.672,60

Cr$

. Como se ví,o vaiar do patrimônioliquido da "Columbia,
Nacional de Seguros .Gerals" é de ..Cr$ . 6,274.:851,80 (seis milhões, duzene.tos e setenta e .quatro mil, oitocentose cinqüenta e um CrU2e41,05 C±: oitenta,centavos); entretanto, tendo em vista
a continuidade das •operações normais*
da empresa ne lapso de tempo entre
a data em que foi baseado .eate laudoo da efetiva Incorporação, a qual
depende de -aprovação -dos .Orgiies_ go
VerriaMenttliS ,corápatentes., PerlorlOesse quo certamente determinará al-
terações dos valores a.qui considera-
ria dos, não podendo precisar se para
mais tutpara menos, entendemos ecoar-
selhável efetuar-se a incorporação'
pela quantia de Cr$ 6.000..000,00 (seis
milhõ contzeiros) e a diferença fi-
nal a Mat01.' apurada terá levada a
crédito de conta osocelfica para futu-
ro aumento do capital social ,cia bicar-
poradora. Foi .0 presente trabalho ele-
liorarlo• em folha datilografada em 4,
vias de igual: teor. *São Paulo, 30 de
Maio de 1973.. -- Doutor . Danilo Sê.r-.gio	 — C. P. P. ninnero oe•
Q01..202-358, O. A. 13 — SP número
1¡7.769	 Dentar Carlos Eduardo Car-

LIOSO, O,	 . F. inliaero 527.367.849,
O. A, R. SP, número 16.427.— Se,-
13110• Joaquim Ribeira Natal Pilho,
0. P. P. Miniern 005,497.977
C. R. C. GB, número 1.409.da a leitura, e presentes os peritos, o'Senhor Presidente -colo-con o Laudo de:
Avaliação em votação, verificando-sesua integral aprovação, acolhida a su.gestão constante de 1:11eSMQ para a iro-corporação pelo valor de 	Cr$ 0 .000.000,00 .(sels milhõez de cru-
zeiros), cai raião do que os- acionira
tas da "Col(habia --- Companhia Na-
cional de Seguros Gerais" receberão.
unia. ação da Cm/melai-lia de Seguros
Cruzeiro do Sul, no valor no-Minai de'Cr$/ 1,00 (11n1 cruze)ro) para cada miasdas perátidas em sua Sociedade,. Pas-
sou-se então ao estudo da nova reda-ção a ser dada aos artigos 2° e 50 do.projeto dos Estatutos- Sociais da Com-
panhia de Seguros Cruzeiro do Sul.

. concluindo-se- pela seguinte: "Art. 3°
— A 'Sociedade 'terá par objeto asoperações do seguros e resseguros dos
ramos vida e elementares, como taisdefinidas nas leis reguladoras." Art.— O Capitar Social será deCr$ I0,500..010000 . de Milhões e quio

-

Jandro de 1974
,uhentos mil) dividido em 10,500.000
(dez milhões e quinhentas mil) ações
ordiriárias nominativas, no valor 110-
minai de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma", Outrossim, foi autorizada a
.ernissão de -5..000..000 (seis milhões) de
açõeS. Para entrega aos acionistas da.- sociedade incorporada, ficando a Di-
retoria, encarregada de tomar as pro-
vidências necessárias it perfeita re-
gularidade da operação, Verificada a
aprovação da incorporarão p ela
,sembléla Geral da Cohimbia. — Com-
panhia Nacional dá Seguros Gerais,
realizada ás 16:00 horas de hoje, Cuja
ata foi distribuiria aos presentes e
nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente deu por encerrada a ses-
são, lavrando-se a presente ata que

'
:

capirtpeo

Denominacão, Sede, Fias e
_Duração

L.-nao. de bens imóveis ou: participação
.em outras empresas;

. 5 — dar parecer presdo Sobre Conaatituição,.destinação e extinção de Fun-

.dos não obrig,atoriamente previstosm

aindaArt e 14. Caberá 	 ao .ConSellaa
de Achninistraçaa apreciar e .analisar

balancetes trimestrais elaborados
pela Diretoria a serem enviados às
taricladea,

Art. 15. O Preziftente do Conselho •de Aci tá j niatração será competentepara:
a) convocar Assetnbléias;
bj ropreaantar a Sociedade em ALI-zo, ou fora dele;
o) ter poosauça nas reuniões de 01.-

ra-toria. cabendo-lhe então a Presidên-
cia sem direito a. veto.

Parágrafo única_ Per .decisão	 *pressa poderá o Presidente do Cons..
411-1, de Administração delegar a tun au,

mais de seus membros, temperaria-
menta pod:..ono constantes deste a-ialago.

cueimao VI

,Do. Diretoria Executiva

Da Conselho cio Aanthastração
ArL, 10. C) Conselho de Adoainistra--oão Serâ composto de no minimo 8

(três) e no máximo 10 (dez) , membros,.
•acionistas ori não, eleitos pela Assem-
bléia Geral, com mandato de 1 .(um)

3 — dar parecer prévio Sobre fusão,*
.	 .

incorporaeão ou participação acionária.Art. 3.0 A. Socidade t.:.°-.ráa	 por objeto-	 •	 tle-os,	 'as operações de seguros o rea.seguros,
os•d ramos vida e elementares, comei 4._ conceder as afutoriza_o a.,., par4.. tala de-finiclas nas leis reguladoras, 	 - os efeitos do art. 2.0 inclusive quanto'Art. 4.° O prazo de duração da Se- ,cep mdanoiar.5,;.a,,,o encerramento parcial .ini ta,tal das. .

,ciedarie será indeterminado,

matruz° TI

Capital Socidl
Art.. 5_0 O Capital Social será de

Cr$ 10-.500.000;00 (dez milhões e qui-
nhentos. mil ) dividida em 10.509.000,
(dez milhões e quinhentas mil) ações
ordinárias, nominativas, no valor no-
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) . cadauma,

cakruic ri'

Art. 16. A Diretoria Executiva com- 'teria Executiva, ou seu substituto even- i por-se-á de três (3) a sete (7) mem- .tual será presidida por um (1) Presí- bros, acionistas ou não, sendo um -,(1).dente• eleita entre os acionistas re- Presidente, ,ilt. (1) Vico-PreSiderite, o •sentesque escolherão urn (1)- OU taaisios demais Diretores, a critério 
da Assecretários, dentre os acionistas .,	 sern-bléia-Geral que os eleger.

Deis AssembNias

Arte 5.° A Assembléia Geral reunir-
se-a ordinariamente 'ama vez por ano.
e extraordinariamente sempre que ne-
ce...nário.
' Art. -7:° A cada ação correspondente
tun, (1). vote nas Assembléias Gerais.
Os acionistas poderão fazer-se repre-
sentar por procura,dore.s, que também
sejam acionistas e neste caso , os ins-trumentos de procuração deverão ser
depositados na sede social até 48 (qua-
renta e oito) heras antes de, realizakaãa
da Assembléias,

Art, 3.° A Assembléia Geral, Insta-lada peio Diretor-Presidente daDite-

,	 . CAPS.V.TPO :XV

Da Diretoria
Ar t. 9,0 A Sociedade será adrninia..,

brada por uma Diretoria constituída
de una Come-lha de Administração e

I
de Uma Diretoria Execativa, conformo.
clefinidos noa capítulos V e VI, .

cae,frino v

, ano_. salvo do presidente designado,
-de maio cie J.973. -- • Ocivano Cmipel-

is?10 , Prejdante —:
i	 :

Waither Braç.ra- 
Pangrafo (mico. ..N. Assembléia aoNsrmayer, 1.9 Seeretário. --

eleger os membros da Conselho deréu, Pacheco, 20 Secretário,' Varie COro
par Socie- Administração, designará e seu ore-- ci a cie :Mn an ceira Port u g Lies a. 	  ' sidente.S. A. R. L —,	 Gustavo Alfonso -onso C

; pairenia; por EBAM --Empreendi- , Art. 11: O Conselho de Adrainistra ,,,-mentos Comerciais .e. Industriais Era- cão rennir-ese-ã obrigatoriamente uma,
.sileiros de Além-Mar S.A. --Gosta•=. vez por trimestre, e fina de -dar cuia-ovo Alfonso Caponenza.	 .	 .prinienta ao .clisposto na artigo 14 des-
' Cópia fiel do Livro de Atas: cias As- st.'eâ2pEsr:a•et-utclott,ImPdodo -c:clocinGs•tofcaa,zderolopoarin£dlea,a,
sdeeraS%léglian'oCS.reCrartli3zenirGo lied. :àuçi e r).-fisinPa. 1:111114i-c.a- ;Pric,Cliobdr:ctoez;nzcio,ieNiieiare,aq-Idisue.5eênirc?iraettiddii4o ..aPer na,otssrietl:ert(ir -,.. . .a 11.8v.

-Estatutos Sociais da Companhia de,',2211-
Segivros Cruzeiro do Sul. -- Projeto1 Art. 12. A, remuneraã'e dos mem-aprovado peta A mssebléia Geral Ex. -1 bros do Conselho de Administração,.traordinaTie realizado em 30 de nicvg, ,..5erii, lixada pele Assembléia Geral to

/indicados..

de 1973.	 -por proposta de Comissão Constituída .

	

-por três (3.) il,CiOtl iAt9.S ., Pará esse fim	 .

Parágrafo único.. A •conlissão. de rfi- ..•xação de honorários .quando indicar a•
remuneracão -dos Membros •de Achni.Art. 1.° A Companhia de Seguros,. ialstração se aterá. ao ;critério -de .qtian-Cruzeiro do Sul, autorizada a fundo- -tia certa por reunião

. haVida.miar pela Decreto nmera 9_139, de 36
de março de 1942, é uma eaCi-edadel 41-1;.• 13. Será da competência. ex..-antinima, -que se • regerá pelo • presentetclusiva do Conselho de Administrar,
Estatuto e legislação especifica. que lhe/ ção:
for aplicável.

1 a-- -apreciar a resolitica geral da ema. .Art. 2.0 A Sociedade terá sede na. I P-MS-9i;
'cidade de São Paulo, podendo- criar, 	 ..,_ cart ,,,,riz. a,..e a afieUacaao, ou ,, ,ui. * •filiais; suctirsais, agencias e nomear -
representa/1f%. em..qualuçier localidade,
no pais ou no exterior, observadas as
-prescrições legais.

,	 (três) anos.raa por todos assinada. São Paulo 30 cujo mandato seciá de 3
mandatos estes renováveis.
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1.0 O mandato da Diretoria é de
um (1) ~amido permitida a reelei-
ção,	 •

Os Diretores permanecerão nos
exercícios dos cargos respectivos até
realização da Assembléia Geral que
eleger a nova Diretoria Executiva.

3.° A investidura do cargo . de Di-
retor far-se-tt pelo termo de posse no
livro .cle Atas. das Reuniões cia Direto-
ria, Executiva,

Art. 17, 0 Cada Diretor caucionarà
para garantia de sua 'gestão 106 (ou"))

, açeis da Sociedade„ próprias ou de ter-
ceiros
• Art. 18, A remuneração mensal: da
Diretoria. Executiva -será fixada pela
Àssênibléia Geral por proposta da ,co-
Missão de -Acionistas referida na arti-
go 11.e.

Art, 19. No caso de vaga no cago de
Presidente, o Vice-Presidente devexvá
stibstitnielo até que a Assembléia Ge-
ral Extraordinária, eonvocada, -dentro
de 50 (trinta) dias da data da vacân-
cia, eleja o noVo Presidente, com man-
dato até a data de, eleição- da nova te-
setoria. Ravendo vaga de qualcine/
dee, outros .Diretores, Os demais pode-
rão...0141par por Malbrie, absoluta uno
substituto que servirá até a. primeira
.Assembléia Geral, que ge realizará
anõs a escolha, a qual caberá deliberar
sobre o Provimento do cargo até o ;Me-
Mino do mandato da Diretoria,

Parágrafo único.. No Caso de amen,
eia ou itimedimento ocasional de um
membro da Diretoria, proceder-se-á
da seguinte forma; sé; for g Presiden-
te o Vice-PreSidente assumirá as fim-
•çõesa Se for outro Diretor, suas fure,.
ções serão exercidas por quem a Dl
reteria designar,

Art. 20. 'Compete á Dl-reteria a geS,
tão da Sociedade, pecienclo, dentro , do
objeto social, contrair obrigações e eri-
eargos, explorar qualquer modalidade
de Seguros ou Resseguro, exercendo
todaseas atribitiçÕes que a lei lhe 'cone
ferir para o funcionamento normal da
Sociedade.
• § 1,0 Os atos e. documentos que im-
pOrtaresa em qualquer obrigação ou
encargo para a Sociedade deverão ser
aseinados.., pelo ane.rojas por dois (2) Di-
retores; ou por um (1) Diretor é um
(1) Procurador com poderes espesifi-
cos. AS apólices de Seguros e os certi-
ficados de seguros e os documentos
equivalentes ou cortplernentares poe
derão ser assinados per um. (1) Dire-
tor ou por um (1) Procurador devida-
mente donstituído.

g I" A Seciedarde , por dois (2) dos
seus Diretore,s , poderá -Constituir man-
datários com poderes específicos para
a representar obedeoictoo disposto no
parágrafo antevi:5r.

Art. 21. Sem prejuízo no disposto
fio artige 15 o Presidente do 'Conselhe
rle Administração poderá delegar do
Presidente Ari Diretor Executivo pode-
rea para representar , ent caráter per-
manente, a Sociedade' , em J-121.20 ou fe-
ra, dele ativa eu passivamente, bem
como a qualquer Diretor a representa-
ção perante as repartições fiscaliza-
dores das atividades sociais.

Art. 22, A Diretoria reurtir-se-á or-
dinária obrigatoriamente pelo menos
uma (1) vez por mês e extraordina-
riamente sempre e quando o seu Pra-
eidente a convocar.

g to A :Diretoria distribuirá as fun-
ções entre seus menabros.

g 2.° As deliberações da Diretoria se-
rão válidas somente som a Maioria
absoluta de votos dos Diretores elei-
tos, tendo o Presidente, em caso de
empate i voto cle-aittalidade além do vo-
to que lhe compete corno' Diretor,

cori‘runo vir
D.o ,Conselho ConelatiVO

. Art. 2. O Conselho Consultivo se-
rã constituído de -sete (7) meinitoe

eleitos pela Asserr311éla Geral Ordiná-
ria, residentes no Pais, acionistas ot1
não.

.Parágrafo :único. Em caso de vaga
de qualquer 'men-abro cio Conselho
Consultivo a Diretoria Executiva po-
derá nomear substituto, que ficará no
•cargo ate a próxima Assembléia

Art. 24. 'Compete :ao Conselho Con-
sultivo; emitir pareceres sobre assun-
tos que lhes sejam propostos pela Di-
retoria ea, que tão sei= de atribuição
do Conselho Pisca/.

Art. 25. 0-Conselho , Consultiva reta,
nor-se-á unicamente quando convo-
cado pelo Presidente do Conselho de
Administração ou pela Diretoria Exe-
cutiva. -

Art, 20. 'Cada, inembro do Conselho
Consultivo perceberá por sessão .etn •
que tomar ,parte, a remuneração que'
for fixada do acordo com o previsto no
art. 12.

.c,wIrreano

na Conselho ?iscai

Arte 27. -O -Conselho Fiscal será cone,
posto de três (3) membros efetivos o
três membros suplentes, eleitos anuel-
mente pela Assembléia Geral deram
pessoas residentes no. Pais, aciontstas,
ou não, podendo ser reeleitos.

Art. 28. A remuneraçãe do "Conse-
lho Fiscal, será fixada peia Assem-
bléia Geral que ,o

E EN
.COMPANN DE :PESQUISA
DE Rumos :MINERAIS,

ia da Assembléia Geral Scetraordi-
91.driCt, realizada em seis de dezem-
(ro de mil nOveeentos e setenta e
ti"éS.

n AS .M NAS
":"

dosai, às 16 (dezesseis) horas do dia
6 (seis) de dezembro de 1973, para
verificar a subscrição cie 01,710..550
(oitenta e uni milhões, setecentas o
dez mil e quinhentas e cinquenta e
nove) ações, deliberada pela Assem-
bléia Geral Extraordinária, realizada
em 19 de junho cie 1973 e homologar

.aumento cio capital subscrito -da Se-
clecia,cle, para 'Cr$ 176.488,142,00 (cen-
• o e setenta seis )nilhões, quatro-
centos e oitenta e oito mil, cento e
quarenta e dois cruzeiros). Brasilia,,
19 de novembro de 1973. P,orialcia Mo-
reira da Rocha, Presidente". -Termi-
nada a leitura, o Presidente expus
que, acolhendo proposta, do Conselho
ele Administração coto parecer favo-
rável do Conselho Fiscal, a Assem-,
bléia Geral Extraordinária realizada
em 19 de junho de 1913, deliberou
fosse aberta uma, subscrição de capi-
tal no valor de Or$ 81.710.55 900. sen-
do que a União pubscrevera, no mes-
mo ato, 74,012,285 ações, e facultan-
do-se aos demais acionistas subscre-
verem 1 (ume) ação para cada uma
que possuissem, •da mesma espécie', em
dinheiro, pelo valor nominal ate o
limite do 7.698.274 ações. Divulgada
a subscrição , pafficUlar por editais
publicados na forma da lei e dos Es
tantos, e realizada a mesma no pe-
ríodo de 8 de agostie. de 1973' até 6 de
setembro de 1973, a erificou-se que os
atuais acionistas, salvo a União,
subscreveram e integralizaram
3.270.497 ações, sendo 2.146.321 ordi-
nárias e 1.124,176 preferenciais con-
forme lista compilada dos Boletins de
Subscrição, ora exibida aos presentes.
Ainda de acordo com a resolução da,
referida Assembleia, foram oferecidas
à subscrição pública, na forma . cla lei,
as restantes 4,427.77'7 ações, .erdiná-
rias ou preferenciais, em dinheiro,
pelo valor nominal. Efetuada, a sube-

. orição pública no período cie 25 cie
setembro a 23 cie novembro de 1973,
constatou-se terem sido subscritas e
integralizadas 1.040..025 ações, sendo
377.505 ordinárias e 602.520 preferen-
ciais, conforme lista compilada dos
X3eletins de Subscrição, ora exibida

, aos presentes, Consoante decidido na
citada Aszerabléia, cabe à União eubse
neveis as 3.387.752 ações que faltar

; rem para ser alcançado o referido lie
emite de 4.427..777 ações, com os zoe
cursos previstos na Lei n° 5.132, de
16 de novembro de 1971, As ações
subscritas pela, União, naquela e 1less
ta Assembléia, obedecem, quanto à
espécie, à mesma proporção das an-
teriormente poSsuidas.. Sendo a
oproa urna sociedade de capital aul
torizado, o aumente de capital preee
cinde do depósito de sua décima pare
te, consoante o disposto no artigo 45é-
g 50, da Lei 11Úttlero 4:728, de 14 de
julho de 1965. Vinda a exposição„ o
Presidente preços aos acionistas 'que
homologassem o aumento de capital
por subscrição, no valor de
Or$ 81.710 :.559,00, sendo 'Cr$
77.400.037,09 subscritos pela União e
Cr$ 4. alo . 522,00 pelos dedais acionis-
tas,. ficando- o Capital subecrito da
Companhia elevado para Cr$ .... •
176,488.142,00 com a seguinte consti-
tuição: União, 101.400.037 ações sen-
da 148„,306.-057 ordinária e e 13.003.980
.Prefore/lciais demais acionistas
15,688.1 05 iiçõeS , sende 9,177.452 or-
dinárias e 5:919.653 'preferenciais; te-
-tal, 176.488 . .142 ações Sendo 	
1n:488-509 , ordinárias e 	
19,004.033 preferenciais. Posta otrx dia-
amssão e submetida à votação, fel a
proposta aprovada por Unanimidade.
tendo o representa-ate dá União rati-
ficado 'a subscrição nela especificada
A seguir, o Presidente Informou que,
dancle cumpridento à 'deliberação to-
mada na mesma ASsernbtéia, Geral Ex-
traordinária realiza-da 'Cm 19 de junho
de 1973, a Diretoria procurou os
.acionistas .que ainda não tinham ine
tegralizado as ações que haviam subV,
.crito . em 1969, por ,ocasião da cona-
tituição da Sociedade; solicitando,
mais unia, vez; que liquidassem seus
débitos, ou que aceita,ssern ás duas
outras alternativas apreiradas na
ferida Assembléia. As ações- subscri-
tas pelos que não atenderam ao novo
convite para regularizarem sua
inação foram então vendidas em lei-
lão público, anunciado cai editais pu-
blicados na forma cla, lei e reallaer,
do em 29 de novembro -do corrente
ano, na Bolsa de Valores •do Aio de
Janeiro, juntamente com os direitos
à bonificação e dividendo a elas ine-
rentes, O saldo liquido do produto.
da venda encontra-se à, disposição
dos ex-acionistas, na sede da Sede-
dado. Esgotada a matéria constante
da Ordem do Dia, pediu a parlam% o
representante da União para lizer
que também na referida Assembléia.
Geral Extraordinária os Senhores
Acionistas tomaram cenhecimento do
pronunciamento da Comissão de
Avaliação, 'constituída na fornis, .do
disposto no artigo l, do Decreto-
lei numero 764, de 15 de agosto de
1969, no sentido de que ainda vista
pequena quantidade de -bens -vincula-
dos ao Departamento Nacional da
Predução Mineral e . ao Departamen-
to Nacional de Aguas e Energia El&`,
trica, que se encoritrani Cá poder de
bei:odres, passíveis de serem ineorpo-
nados ao patrimônio: da CRP1V.i e epia
avaliação deveria estar concluída até
a realização desta Assernbléia. para
que nela fosse apreciada e votada, a
referida ineorporação. 'Ocorre, entre-
tanto; que difieuldades inerentes ao,
processo de incorporação
taram a conclusão cia avaliação no
prazo previsto, Mas que tão- logo seja
ultimado o respectiva laudo uma
va 4ssembléia Geral poderá ser ex-
traordinariamente convocada, para,
apreciar -a matéria, -Com o 'que fleará,
então, definitivamente , :enderrado
processo de incorporação-, pada mais.
havendo a tratar, e ninguém deSe,
Jando fazer use da. 'palavra:. frana
'quesda pelo presidente, agradeceit
este o comparecimento do Doutor
Benjamin MáPiÔ Baptista-, represene
tanto da União e dos demais acio-
nistas e declarou euspensa a sessão
pelo tempo necessário à lavratura des-
ta ata. Reaberta a sessão, foi a, ata
lida, submetida à discussão a depois

Aos seis dias do mês de dezembro
do ano -de mil novecentos e setenta, e
três, às dezesseis boras„ nesta cidade
de Bra,silia, Capital Federal, na sede
da Companhia edifício do Conjunto
Nacional. Brasilik saia 5.024; reuni-
ratrase, em Assembléia Geral Extra-
ordinária, -mil Priern.eira, Convocação,
os acionistas 'da Çonopanhia de Pes-
quisade Recursos nnerais CEM
sociedade anónima, inscrita no Ca-
destro Geral de Contribuintes sob o
to-mero 00091652, a,s,suinincle a Pre-
sidêndia o :Presidente da Companhia,
Dentor R,onaltio Moreira. da Rocha,
na forma do inciso II, de artigo 45,
dos Estatutos Sociais. Verificada, pelo
Livra de Presença, a existência de
"quorum" legal; comparecendo o Dri
Benjamin Mario Baptiata„ . tomo re-
presentante da União, foi a reunião
aberta pelo Presidente que, nos ter-
mos do artigo 27, dos mesmos Esta-
tutos, escolheu para Secretário, 'a
mim Reynaldo -Geonçaives Ribeiro,
representante .ela, acionista Centrais,
Elétricas Brasileiras á, A. — Metro-.
luas,. solicitando-me a ocupar lugar,
à Mesa. Em seguida, pediu o Presie
dente, a mim, Secretário, que proce-
desse à leitura do Edital de Convoca-
ção, publicado no DiCIO Oficial da.
União nos dias 25„ 27 e 23 do mês de
novembro último e no '`Diário de Bra-
sília" nos mesmos dias e mês e assini
redigido: 5"CoMpari1aia, de Pesquisas .do
Recursos Minerais. Assembléia. -Geral
Extraordinária Convocação. Ficam•
convidados OS Srs. Acionistas da Com-
punida, de Pesquisa, de Recursos Mine-
rais — CPRM, a Se reunirem em As-
sembléia, Geral Extraordinária a ser
realizada em sua sede, no edifício de
Conjunto Nacional Brasília, sala irá-
mero 5.024, em Bra-silia, Distrito Fe-

Art. 29. Doas lucros liquidas veri-
Acedes em Balanço encerrado i2a5C1 81
de dezembro de cada ano, com obser-
vância, de todas as deduções corres-
pondentes às Reservas e amortizações
constantes da. legislação sobre seguros,
serão deduzidas as seguintes rotas;

a) 5% (cinco por cento) para a
constituição cio Fundo de Reserva Le-
gal;

1)) O quantum necessário para MS-,
1.11)042 sie 'dividendoS aos acionistas,

r deliberação da Assembléia Geral,
mediante proposta -da Diretoria, ouvi-
do o 'Conselho Fiscal;

e) O saldo, se houver, será atribui-
do a uno Fundo de Reserva Especial,
destinado a atender eventuais encar-
gos da Sociedade, dá acorde com o que
deliberar o, Assembléia Geral, obser-vadas as disposições legais pertinen-
tes.

cAPInno
»os Luoro3.

OArili u40

.Das Disposições GerUiS.

Art. 30. O ano , .social compreende - o
período de 1 de janeiro a 31 de dezem-
bro,

Art, 31_ Revertem a favor da Socie-
dade .os dividendos não reclamados de
5 (cinco) anos da data da Assembléia,
Geral ordinária que os tiver aprova-
do,

(N.° 915 —	 — Cr$ 842,00).

O.
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Janeiro de 1974

Ceatilico que a primeiro., via deste
docurriento, por despacho do Presi-

' ciente da. JCDF, nesta data, foi ar-
quivada, sob o . numero 4.511.

• Brasília,, 8 de janeiro de 1974. —
.CInnenó Alves da Gama, Secretário-
Geral.
(N° 140-B. .— 10.1.74 — Cr$ 190;00).

Reynaldo Gcmcalves Ribeiro, Repre-
sentante da Eietrobxás — Secretário.,
'Certifico que :esta, cópia. confere com;
o- original, lavrado rio livro próprio.
— Brasília, .6 de dezembro de 1973. —
João Baptista TárrentS . Gomos Perei-
'ra,, Diretor de Administração.,

JUNTA COMERCIAL pc, DISTRITO
FEDERAL

CEilTID7i0

que os efeitos do presente ato sejam
contados a partiw, de a cie janeiro de
1914.

N9 2 — Tendo em vista o constante
do Processo ri.° 553-72, delega poderes
ao Cordenador Advogado Affoilso de
.Aragão Peixoto Fortuna, para repre-
sentar esta Entidade nos atos de as-
sinatura, dos .segaintes instrunientoS
jurídicos:. a) Contratos de Prestação
de serviços Técnicos a serem celebra-
dos com o InStitato. de Urbanismo e
Administração Municipal do Estado
da Balda e com a Fundação de Plane,

'Pimento do Esitaxio da Bahia C altera
•veniência da Superintedência, do Vale
do São Francisco e da Superintendên-
cia do Desenvolvimento de Nordeste
para a..elaboração; pela primeira, dos:
Planos Diretores Urbanos, .daa Refoia

,mas Administrativas e -dos ,CadaátroS
Imobiliáadós e de Produtores e Érés.

	 .	 tadores de Serviços das Municípios das
1recê e Barreires, no festada da Ba.

IN/11NISTHÉRIO DO IN ERIOR Referência para o planejamento da.

, =traça°, referente ao segundo se-
.' mestre, e determina gila a referida
:Tomada de Contas seja efetivada no
-dia 91 de dezembro cie 1973..

. citados Municiplase .c) Canvênio. de

PORTARIAS De SI DE .
DMEMBRO . DE 1913

N.o 175 — Designa a servidora requi.
sitada Rosa Maria Danekwardt Lopes
para responder pela. Função :Gratifi-
cada . de Secretário . Nível 10-F. da Ta-
bela aprovada para .9 &alago Serviço
Nacional dos Municipios-SENAM, pelo
D2Oret0 11.11MM 52.104e de 11 de junho
.de 1968; sadia a 'referida .servidora

, Cidade de Porto Alegre, no Estado do
•Rio Grande do Sul, e determina. que
OS efeitos do presente ato sejam con-
tados a partir de I.° de..dezembro

1913; incluáiVe.
' N.° 176 — Designar a servidara ré-
' qtaisitada Rosa Maria Danckwardt
spes para exercer a Função .Gratift,
cada de Secretário Nível 10-F, -da Ta-

. bela aprovada para .o antigo Serviço
Nacional dos MunielpioS

'pelo Decreta no 52.1101, de 11 de junho
: de 1993; 'sadia referida servidora
cidade de Perto- Alegte, no Estado do.
Rio .Grande do Sig, e determina que
as efeitos .do presente ata sejam ean-
tactos a partir da publicação no Dia-
rio ,Oficial da União. 	 -

Designa Sergio plernandes .doe Reis
Ecohomista, Cedia Deintrio Ibra,hi-

Técnico de Contabilidade e ;Tomeis,
Veiga Baa.becio Escrevente-Datiló.
grafo, para, sob .a Presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão que
deverá proceder á Tomada de Contas
do responsável peia guarda de bens, e
valores do Tesouraria, na Divisão FL.
nanceira do Departamento de Adini-

, rintendência	 Víde	 :à.ãO. Fral)-05-,

: Urbanos, ala,s- Reformas Adsninistrati,

N9 1 — Tendo em Vista o constan-
te alo Processo	 65342, delega pa-
i deres ao Coordenador Advogado . Afa
:falis° de .Aragão Peixoto Fortuna para.

'representar esta, Entidade nos atos ,cie
assinatura dos .seguintes Convênios: •

Convêhio de Celaboração a ser .ee-
lebrado com o Governo do Estado . de:
Sergipe e inteveniências da Superin-
tendenem, do Desenvolvimento' do

.Nordeste, tia nuperintendência do Vale
do São FralICISCO ,e da Prefeitura
nicipal de Peopriá, (SE), visando à,
elaboração dos projetos da Refonna
Administrativa., da Legislação Intaa
iiística e doe Cadastros Imobiliário e .
de Prestadores e Produtores da Servi-
ços do Município de á:alinda (SE) ; b)
Convênios de . Assistência Técnico-Fi-
nanceira a ser celebrado com o .Con-
selho de Desenvolvimento Econômico
de Sergipe, visando à elaboração do
Plano de Organizacão , do Espaço Ura
.bano e do Cadastro Técnico dó Mu-
nicípio de Pruria (SE) e deteritina

a votos, pendo aprovada por unanimi-
dade, indo aesinada pelo Prasidente,
'por 711ÁM, Reynalda Gonçalves Ribeiro,
representante da acionista Centrais,
Elétricas .Braeileiras 5, A. — Ele-o
'trobrás, .0 pelos .acionistas presentes..
Assinado: Ronalda Moreira da Rocha,:
Presidente; Reynaldo . GonçalveS Ri-
beiro, representante da Eletrobráa.
Secretário; Benjamin Mário Baptista,
TOPreseritaMe da União; Luiz Antonio':
'Gravata' Gaivão; João Batista c,1,e Tas-.
Canceles Dias, Caio . Antonio Bdanarda,
Ribeira. — 'Declaro; 'na -qualidade de:
.Seeretário da Assembléia Geral Ex-
traordinária, da Ceitpanhia de .Peá-
qUisa de Recursos Minerais
realizada .ein 5 de ;dezembro tio 1973,,
aue o. texto acima é transcrição nate-,
gral e fiel das folhas 37 a 38v, do "Li-
voo de. Atas", pelo qual ,daCt fé. —
Brasília, 5 de .deaenibro de 1971.

••n•••••••••,

SERVIÇO FEDERAL
DE HABITAÇÃO
E URBANISMO

PORTARIA N9 169, DE 12 DE
DEMIBRO DE 1973

Delega poderes ao Cordena,dor Re-
gional, Asaistente Social Seio Antonio
Corn.ely, para representar esta. Autar,
,quia no ato da assinatura do Convê-
nio a eer celebrado entre a &wenn-
tência, do Desenvolvimento da Região
Sul-SUDESUL e a Assóciação dos Mu-
tielpios do EXtrenao Oeste de Santa
-Catarina-M/1E0SC, com a interve-
niência do el~AU., para iniciar .
PrOCeSSO de Planejamento integral, e
determina 'que os efeitos do presente
ato sejam contados a partir de 12 de.
dezembro de 1979.

PORTARIA N9 170, DE 14 DE
DEZEMBRO a?B

• Tendo em vista a concessão, pelo
Instituto Nacional de Previdência; Soa
ciai, de Aposentadoria por 'X'eMpO de:
-Serviço, dispensa o Operador de Má- .
.quina de Contabilidade Paulo Mantres
Garnacho, do Quadro Permanente
deste SERFHAU, aprovado pela RC-:
DM no 21-67, de 11 de maio de 1957,
e :determina que os efeitos do presen-
te ato sejam contadas a partir do dia
14 de janeiro de 1974, inclusive,

• POR/PARTA No_ 171, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1973

Delega poderes ao servidor revista
tado, Engenheiro Raul Eirt Sera, De-
legado Estadual do Paraná, para rea
presentar o SERFHAU no Ato -de as-.
Sinatura do Convênio para a implan;
taçã.o de mn. Município-Escola oent a,
Prefeitura Manicipal de Toledo, nó'
Estado do Paraná, e determina que os,
efeitos cio presente ato sejam conta-
das a partir de 21 .de dezembro de:
1973.

PORTARIAS DE 26 DE
DEZEMBRO DE 1973 •

1\19 172 — Nomeia Olga ItiXiranda de
Andrade para, exercer o Cargo em Co-
missão de Delegado Estadual Nivel
7-C, da Tabela de Pessoal do antigo
'Serviço Nacional dos Municípios
'UNAM, transferida para
SERFITAU por força do Art. it7 e Pa--
alágrafo Vinco do Deereto no 86.882, de
16 de julho de 1970; e determina que
os efeitos do presente ato sejam con-
tados' a partir da data de sua publi-
cação no Diário Oficial cia União.

' PORTARIAS DE 2 DE JANIERO

No.- 173 — Nomeia Maria de Fátima
Cruz Vieira, para ekercer s Cago

de Confiança de Secretária, de Chefe
de Unidade ,Central, do Quadra . de :
Pessoal deste SERERailf, e determina
ante, .os efeitos de presente ato sejam
Contados. a partir de ta de dezembro-
de 1973.

P;ORWIEUA No 9, DE 3 laE
JANEIRO DE' 1974

, Designa o servidor requisitado, As,'.
aistente Técnico Sergio Bernandes dos'
:Réia para responder pelo expediente
.da Coordenação . Centro-Sul, na atual.
impecliment0 do . titulaz,. por, Motivo cle:
ferias, e determina que 0,5 efelt2S
-presente atos sejam contados a partir
•de 2 de janeiro de . 1974„ inclusive.

RESOLWAO DE SER,V1ÇO No 11-79,
DE 17 DE DEZEMBP.0 DE 1979
Reajusta para , 12 (doze) vezes a

metade do salário da categoaia bási-
ca a que correspondem o Valor anual
da bolsa a que se refere o item 2 da
RS no 8,-70 com pagamento mensal
em parcelas propórcionais; mantém`
'as demais condições constantes da, re-
ferida RS 2 a presente .Resolução en,
tia em vigor a partir de lo de deaern-
bro cio 1973.
RESOLUÇA0 DE AERVIÇO N>2 12-73a

DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973'
Reajusta para 24 (vinte e quatro)

vezes' o maior salário-mínimo vigen-
te no país, o valor global, por ano, das,

.bolea,scle-estudo de que trata o item.
2 da RS no 9-70, pagos em parcelas
mensais proporcionais; mantém as,
.demais COIldiMS da referida RS e a
presente Resokação entra em vigor
a partir de 19 de dezembro de 1973.

RESOLUÇAO DE ,SERVIÇO No 13-73,;
DE 27 DEZEMBRO DE 197e

, Cons4,eranclo o disposto no Art. 18
do Decreto no 5 9,917, de 30 de dezem-
bro de 1955, resolve incluir to item
1.1 cia RS-7-73, a Portaria n9 r72, de.
26 de dezembro de 1973 e determina
que os efeitos da presente ato sejam
contados a Partir da data da publica-
ção, no Diário -Oficia/ de. Uniãe, da'
Portaria supracitada.

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE OBRAS CONTRA AS SECAS

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO,
DE 1913

O Direta): ,Geral do Departainenta
Nacional .de Obras. Contra as .Secas,
usando das atribuições que lhe contea
re o artigo 9.°. letra i, do Decreto n.°
73.159, de 14 de novembro de 1919,

,blioado no Diário Oficial de 16 sea
guinte resolve:

No 2.050-DP — Aposentar, nos ter.
mas do artigo 101, item U, combinado
com o artigo 152; item 11, da ,CataStie.
1;1110i0 Federai, o servidor Raimundo
Francisco de Carvalho, Feitor, nível
e,, matriatila no 2.395..347, do Quadro
de Pessoal cio DNOQS, lotado na
Diretoria.Regional deste DepaataMen-
to,

No 2.asi..:DP	 Aposentar nos teia
inae 40 artigo 176, item iiI, combi-
nado cora o artigo 178, itein 11r, cUt
Lei ria 1.711, de 28 do outUbrO . de 1052
o servidor • Francisco Aries Batiata,
Tratotista, nível' 7.A, inatiletala
mero 2.278.490, do ,Quadro de Peseoal
da riNocs,. Ratado na 3.O. Diretoria Re:
gional deste Departamento

N9 2.052-DP — Exonerar, "ex.-safa'.
cio", Flávio Manoel Banas da Ponte,
Téenico de Contabilidade, nível 13.-A
do Quadre de Pesoal do DNOCS,
ter-se extinguido a paunbilidade
abandono de cargo em que vem in-
comendo.

No 2.051-DP -- Exonerar, "ex-ocifi-
cio", de acordo com o artigo 75; itera
R, da Lei no 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, os funcionários abaixo re-
ladionados, do Quadro de Pessoal do
DNOCS (Decreto no 71.007, de 22 de
agosto de 1972), por ter-se extinguido
a punibilidade de abandono de cargo
em que vem incorrendo.

a) Do Cargo de Auxiliar de Esta-
tático, Nível -8-A:

1 -- Norberto Tanajana
0) Do Cargo de Auxiliar cio Media

ção, nível 6:
1 — Enódio Oliveira
o) Do Carga cie Feitor, nivel 5::
1 — Alberto , Pereira -de Sousa
ti) Do Cargo de Pedreiro, n ível Bate

Augusto ~reá de Souza
2 — Francisco reajo de Castro ‘:
e) Do Cargo de Trabalhador, nfiv4

DE 1974

Miere Região constituída peias Muni,
' , ciplos de Boin Jesus cla Lapa, -CapamPORTARIA No' 174, DE .27..DE

DEZEMBRO DE 1.9.73 Caranhanhas -Cocos, Coribe,. Cor-
rentina, Malhada, Barita Maria .cla, Vi.
tória. Santana, e .Serra Doaracla; D)
aon,vénios de Colaboração a serein as-
sinados coin	 Prefeituras IVIutici.

pais de Barreiras e Ir.eee, no Estada
cia, Bahia, interveniência. Siape-

CO, visando. a elaboraeão aloS Planos

vas e doa. ,Co,dastros Trioks.,rios .do,5

Colaboraçaa :a Ser celebaade -cem. as;
Prefeituras Muaileipais de Boni Jestta

'da Lapa, Canapohs, Caril:lhana-na
Cocos, Corib.e, Correntina, Malhada,

aSanta, Maria, da,, Santana. e
Seria Dourada, com :a Interveiiiência
..da; Superintendência do Vale ,cio :$8o -
lrraneisoe Visando à, elaboração do
planejamento , cla. Micro Regiao inte-
grada peias .Municipioe convenentes, .
determina, 'que as efeitos alo presente
ato sejam contadóS a partir de 2 de
janeira) de 1974.

1 -- Antanio Camelo de Sousa
2 — Antonio Felix Gomos
3 -.- Antonio OliVeira 'Sampaio.
4 a- Antonio Pereira da Sirva

— Antonio 'Porfirio da Silva
6 — Antenor Rocirigues,da ;Silva
/ Aurelia,no Moura da Silva
.8 — Celeatino Barros da -Silva
9 — Cláudio Antonio .de Melo
10 -- Damião F11)1'111110 da Silva
11 --- Etevaldo Alves aia Silva
12 — Eufrásio José de Mirara
13 — Expedito Domingos. -Sobrinho
14 — Frarieisco António Tenidteó
.15 — FrariciSco Elias da Silva
16 Francisco Ferreira, Barros
17 — Francisco Lopes da Silva
lg — Francisco , Osimis Veríssimo as,
19 — Francisco Pereira de And.raale
20 — :Isítlio Vieira da Silva
21 — João Pereira
29. — José Antonio
23 a-- José Capeanor Costa
24 a- José Ferreira, pitientel
25 -- jese Pior da Silva
26 — José . Gabriel da .Silva
27 --- .Jose Pedro Peixeira.
28 — josé. Pereira de Araújo
29 — José de Sousa Lima
30 — Lourenço Domingos
31 — Luis Martins de Freitas
32 — Laís Martins do Nascimento

hia e, pelo segprido, .dos Tênnas de..

P 1<TES- VESTRUIDAS
"



24 Manoel" Perelra- lorlPoSa
35'4- Manoel Pinto d'e MN:o

Se -.- 1Vlarnauo Martins da Silva
-- Neireaici Cardoso de Lima

,38	 Pedro Pereira do Nascimento'
39 --- Raimundo Costa da SilVa,
&O Raimundo Pereira da Luin

41 — Raimundo nodrigues de
clonça.

42 — 'Tracisio Ferreira da Silva
43 — "raldir Pereira Barros

'44 -- Vicente Anastãcio Cordeiro.
45 — Francisco Buris da Silva. —

José Lins zlibugiterque -

• D .1. T. A 1 'R A V
.	 .	 .
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MINISTÉRIO
DO TRABALHO , E

PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Trao:ferOncia clu teUação de que:
trata 43 Editai co Concoftência

NJ pC-$AC-01-13
Ineãldente da Oryttissk Itistítui

da pela Ordein de Serviço -- 05-DO,

N9 126-73 de 13,11.73,, toma
para :conhecimento dos interessados,'
.que continua aberta a concorrênciai
:de que trata o Edital de Concorrên:
eia n7 DOI:UO-04-73, para:construção,

. por empreitada global, de um bloco
para Ambulatório, no Sanatório Ai,
cides Carneiro (SAC,),, em Correas
Petrópolis -- Estado do Rio, confer-

: me já noticiado nas edições de :oito,
'e nove de dezembro passado, de "O.

O Edital respectivo, datado de 3 do

gicação :datado de: 7.1.74, bem -come:
:todo ô ç 'clossier" . coan os eletilentoS da'
referida :concorrência, . poderão. ser
obtidos no PaViihR° da AditiniStra-
ção daquele Tisiocômio, diariamente,:

:até o dia 31 (trinta e 1.1' de jailei-•
:ro .correritei no horário, normal de

expediente, onde e quando tmbém
serão prestados todos os esclareci,
mentos relativos à licitação,

A entrega das prepo.stas; mnforme
transferência constante do Temo cie
Retificação do Edital, deverá ser reo,-
Usada no dia 15 (quinze) de feverei-
o do 1974, no Cento le Estudes do'

mencionado Sanatár,e, às 1000 horas,
sendo admitidos à licitação todas as
firmas que além das exigências de•
ordem legal preencham mais as con-
dições estabelecidas no Edital.

Correu Petrópalis — Estado do
Rio, ern 7 de janeiro de 974. — La,tiz
Roberto Rocha Corna, Pres. da Co-
MiSSrIP Arquiteto,

MINISTÉRIO •
DA INDÚSTRIA,

E DO COMÉRCIO,

INSTITUTO
BRASILEIRO- DO . .CAFÉ

Detoluçao Ze Galé° — (Mota
Equflhb

Safra 63-,64
Solicitamos ás Pessoas fumas ou

Juriclicas, detentoras dos Conheci-

mentes Ws:18.141 da Estrada •de Ver-
Som:abana., 80,9'72 e 82.181 da Cia.

1Vloglana de Estradas de Fomo, 23.219
-- 22,900 -- 18-.735 -- 53.370 e 37.37a
da Cia. Paulista de Estradas de Per,k4
ro 372.450 e 373.155 da Estrada .de.
Ferre Al;araqUarense e 11.191 da Rede
Ferroviária Federal, para um total
de 313 (treZentas e treze) sacas, re-,
ferentes a cafés da quota ' equilíbrio
Safra e364, 'que compareçam a -esta
Autarquia no sentido do proMoverem

liberação ,de suas Mercadorias, -na
forma autorizada pela Diretoria, 'em.;
sua reunião havida êm â de :linho de
1972.

rica 9tabeleoldo que as solicitaçlles
deverão ser apáe,sentadas no prazo

:de 30 (trinta) dias, a :contar da
,Olipação de;5te sendo certo :que, 'após,
:os cafés: remaneSeentes.serRo

.aoS estoques governarbentaiá,.
Maiores esclareeimentes sobre •o

santo, tratar .na Agéntia. de São.
.Pauto, sita ;à Rua .FlOrênció : de Abreu,

3:52 — 69 :andar	 'Serviço. de .Coni=
•:trote de emessa e Estoques -•

(SSVP) aulA 8 :cio janeiro. do I97.4.
frrlifinelii, Chefe 40 SC-RE ,ãe.

:jaaquim.-',Carigtiho Feimandes,i Agerw:
'te.

Ofício 4)74 ,-- Age'neia; Naclaud.

Globo" e do "Jornal do Brasil".
DOpartarn e rita,

, ,ptioac‘aó , de Capital	 -!	 'dezembro de 1973, seu Termo :de Reti-4'
EtTEATa .

07••••••••i,
N.Mea	

Is VA
rzeRETQ4..0 No 200, DE 25:4496

,1 •

DIVLIVGAÇÂO No 1416

PREÇO.f Cr$ SACI

VENPA

Guanabara

'Sedo 2le Vendou; Molda Rodilgues Alves.

,Agência Ministério ga fazenda.

Aokoia	 PaIácio da justiça, 39 paviinentzt
Corredog D	 Sala 311'

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerobpiso, Posta

'Em B1
r•

Na sede do DA.N.

meolm.

' n '

••n ¢
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LEGISLAÇÃO .FEDERAL
NUMI1UCÇ

iCso:Indicaçb :da data .t!'a publtcaçáo)
fgo. 'Diário 'Oficiar e ,do Volunie

CaicAo 41-ao

ALPABOTECO.REMISSTVC)

IPelà amem atia-bêt4en dos assunMil

ILEC;:ISLAÇÃO REVOADA'
Dipromas Legais to teus . dispus:ovos expres4
amente alte.rados, cevogadot. detrogados,

declarados atilo% caduco% seta efeito att
ftsubsistette,a 'pela legialaç4o publicada atà

tatio e qttio in releu I§ voltán/40:
•

1967
DIVULGAÇÃO zN. 1.043)

PREÇO: Cr$ 800

•

•

1968
5V111..GAÇÃO te LUZ

PREÇO: Cr$ 20.00

1969
VIVULGAÇÀO f41' LHA
PREÇO Cr$ 25,00

1970
ff)TNTULGA.Ç;ÂO N4 . 202 )

PREÇO: Ç 2000

A VENDA
Chténabata

fSeçÈo ge Vendas:A Rddrigtm Alves, t'

Adenda I: Ministério da 'Fazenda
Macia II Palácio da 'Justiça, 3' paviraento

Cormdor D Sala 311

atiend0	 iledidos pelo Sok-viço de :Reemboisiq Costa

Em Brastei4

No, sede do DIN

f

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


